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hPRESENTAO 

1 0 relatdrio de atidades do FNDE, relativo ao exercicio de 1994, procura 
retratar os resultados obtidos corn as açOes desenvolvidas no ano em referéncia, 
evidenciando a extensão desses resultados ante as atribuiçOes e diretnzes de natureza 
politico-admimstrativas que nortearam a açao da Autarquia. 

2 As in.forrnaçOes estão dispostas de modo a caracterizar a origem dos recursos 
orcamentãrios, espeihando as fontes geradoras, o cornportamento da arrecadaçao do 
Sa!áno-Educação (principal fonte), a destinaçao dos recursos gerenciados, as dificuldades e 
problemas vivenciados, as conquistas alcançadas e, por fim, os atos do Conseiho 
Deliberativo do FNDE e as atividades desenvolvidas pela Secretaria Executiva da Autarquia, 
em cumprimento as decisôes do Orgao colegiado. 

3 Idéntico tratamento é dispensado as atividades do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, cujos recursos foram geridos pelo FNDE, em 
cumprimento ao disposto na Lei n° 8.879, de 20 de maio de 1994 

4 Considerando, porém, que os dados, informaçOes e resultados constantes do 
presente relatório anual são referentes as atividades desenvolvidas pela administração 
anterior, vaiho-me do relatorio sintético de atividades, assinado pelo Secretário-Executivo ' do FNDE que me antecedeu. Prof Carlos Henrique Leal Porto, onde o mesmo aborda os 
problemas e conquistas alcancadas pela Autarquia, durante sua gestao (segunda metade de 
1993 e 1994), cuja apresentacao passo a transcrever: 

4.1 "Ao assiimir a Secretaria Execuuva do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educaço - FNDE. emjulho de 1993. encontrei uma situaco em que a 1nsurwco. além de 
ser adininistrada de fora para dentro. sem condicOes de defimr regras. procedimentos e 
critérios administrativos que possibilitassem urn desempenho sansfatOno de suas 
atribuicoes, no atuava de forma transparente. na  medida em que nâo torna%a püblica as 
relevantes atividades que. regimentairnente. Ihe competem deseinpenhar jurno a órgâos ou 
entidades püblicas e privadas. 

4.2. Considerando a atuacao do FNDE, caracterizada por trés fases disuntas - 

arrecadacão, aplicaçao e acompanhamento dos recursos transferidos - os seguintes 
problemas forain idenuficados: 

4.2.3 Na fase de arrecadaçâo. o invisivel. silencioso e perverso efeito inflacionario 
aniquilava a capacidade financiadora do FNDE, dada a sangria de recursos que era 
provocada, ocasionada pela demora existente entre o efetivo recoihimento desses recursos. 
pelo contribuinte. e sua chegada as instinucôes responsáveis pelo atendimento direto ao 
setor educacional. Por outro lado. os ddbitos do Sa1áno-Educaco, apurados ou 
confessados ao INSS, pelas empresas optantes pelo recolluirnento dessa contribuicäo ao 
FNDE, näo erarn tratados de forma a que os correspondentes valores. uxna vez recolludos. 
fossem apropriados em favor da educacâo. 
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CARACTERIZAAO E FDALLDADE DO FNDE 

0 FNDE é uma Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educaçao e 
do Desporto, criada pela Lei n° 5.537, de 21 de novembro de 1968, corn as rnodificaçOes 
introduzidas pelo Decreto-lei n° 872, de 15 de setembro de 1969, e tern a finalidade de 
captar recursos financeiros e canaliza-los para o financiamento de projetos de ensino e 
pesquisa, inclusive alirnentaçào escolar e bolsa de estudos, observadas as diretnzes do 
planejamento nacional da educaçào. 

No final do exercicio de 1993, por força do disposto na Medida Provisória ri° 
386, de 08 de dezembro de 1993 (reeditada vãrias vezes ate sua convalidaçao pela Lei n° 

of 8 879, de 20 de rnaio de 1994), o FNDE passou a desincumbir-se, alérn de suas usuais 
atnbuiçOes, da condiçao de gestor financeiro dos recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, em caráter provisóno, ate a aprovacào de 
estrutura administrativa para o referido Fundo Os dados e informacoes referentes a esse 
trabaiho especifico, realizado pelo FNDE, em 1994, constam do capitulo 8 do presente 
docurnento. 

A administracao do ENDE é efetuada por urn Conseiho Deliberativo, 
presidido pelo Ministro de Estado da Educaçao e do Desporto, ou seu representante, e por 
urna Secretaria Executiva, a quem compete assessorar e executar as decisöes do orgao 
colegiado. 

ORAMENTO DO FNDE 

io 0 orcamento da União para 1994 foi pub licado somente no final do exercicio 
(lei n° 8.933, de 09.11.94, e Quadros de Detaihamento de Despesa divulgados por 
intermédio da PortanaiSEPLAN/PR n° 333, de 17 11.94), fato que provocou inümeras 
dificuldades operacionais aos órgãos ou entidades federais, haja vista a indisponibilidade de 
recursos, impossibilitando a ampla e efetiva atuação das instituiçOes, de acordo corn as 
perspectivas irncialmente tracadas. 

Dc acordo corn a refenda lei, o orçamento próprio inicial do FNDE foi de R$ 
873.424.283,00 (Oitocentos e setenta e trés milhOes, quatrocentos e vinte e quatro rnil e 
duzentos e oitenta e trés reals), atingindo a posicão final de R$ 1.253.473.464,00 (Urn 
bilhão, duzentos e ciriquenta e trés rnilhôes, quatrocentos e setenta e trés mil e quatrocentos 
e sessenta e quatro reals), em funçao de créditos adicionais que totalizaram R$ 
380.049. 181,00 (Trezentos e oitenta milhOes, quarenta e nove mil e cento e oitenta e urn 
reals), aprovados da seguinte forma: 
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4 2 4 Na fase de aplicacao ou de direcionarnento dos recursos. a centraliLaçao das 
decisäes em Brasilia emperravain o processo de linanciamento, proocando. via de regra 
excessivo retardamento da liberac.o dos recursos. causado pela ausencia de urn adequado 
cronograma de entrada. de aaliacao e de encamrnharnento de processos. pelo e!e\ado 
indice de erros na e!aboracao dos projetos e pelo descumpnmento das exigéncias legais, 
por pane dos orgâos ou entidades solicitantes. Soma-se a isso a indefinico pr&c.-Ia do valor 
a ser liberado a instituiço beneficiada e. por Bra. a desalorizaçdo a que Os alores dos 
projetos era submeuth. dada a inexistdncu de mecamsmo de proteçao do poder de compra 
de tais projetos. 

42.5. Na fase de acompanharnento dos projetos financiados pela Autarquia. a 
deficténcia existente localizava-se exatamente na auséncia de urn proximo. efeuvo e 
ngoroso acompanharnento. dadas as caréncias estruturais do proprio FNDE e das 
Delegacias do MIEC nos Estados. bern como a falta de articulacdo corn as outras 
instituiçOes que, direta ou indiretamente. pudessem juntar-se ao FNDE. de forma a se 
amphar o quanmativo de visitas. venficando "in loco' o maior ndrnero de projetos 
possivel. 

4,2.6. Esse conjunto de problemas estava a merecer urgentes. decisivas e vanadas 
medidas que pudessem sanar ou ininmuzar. a curto prazo, seus danosos efeitos a atuacao 
do FNDE e. em altima instancia. a educacao bdsica de nosso Pats. destinataria do trabaiho 
desenvolvido pela Autarquia. Gracas ao apoto determinado de Sua Exceléncia. Prof. 
Murilio de Avellar Hinge!. Ministro de Estado da Educacâo e do Desporto. e da abnegada 
equipe tdcrnca do FNDE. vanas so!ucdes forarn encontradas e adotadas. as quais o presente 
relatôrio objetiva esciarecer, evidenciando os resultados alcancados. 

4.2.7. Consciente de que muito ainda está por fazer. grati.fica-me a certeza de que as 
abrangentes e duradouras conquistas alcancadas pelo FNDE nesse curto periodo. entre 
juiho de 1993 e dezembro de 1994. em favor da ârdua. pordm nobre. causa de promover a 
educaco. resgatarn expressiva parcela da d.iida social brastleim principalmente junto as 
camadas socials rnais necessitadas de nosso Pais." 

BARJAS \EGRJ 
Secretário-Executro da SEFNDE 

a 



Do total de recursos orçamentarios. o Sa!ario-Educaçao responde por 
94 1 O sendo 18.740 o da Quota Federal. 37,490' da Quota Estadual e 38,02°  oninanos 
das aplicacOes tinanceiras realizadas a conta dos recursos da arrecadacao dessa contribuiçao. 
conforme previsto na Lei n° 8.150/90. 

3. SALARIO-EDUCAçAO 

Em decorréncia da posicão de destaque do Salàrio-Educaçäo, tanto no 
orçamento do FNDE, quanto no universo das fontes de recursos financiadoras do ensino 
fundamental, torna-se necessario evidenciar o tratamento relativo a arrecadaçao, aplicacao. 
reparticao e destinaçao dos recursos dessa contribuiçao social, cuja finalidade está prevista 
no § 50  do artigo 212 da Constituiçao Federal, nos seguintes termos' 

"A,t 212 ....................................................................................................... 

§ 5° - 0 ensino fundamental püblico terá como fonte adicwnal de 

financiamento a contribuicdo social do salário-educaçdo, recolhida, na formo da 
lei, pelas eFnpresas, que dela poderdo deduzir a aplicacdo realizada no ensino 
fundamental de seus enzpregados e dependentes." 

3.1. ARRECADAçAO 

A arrecadacäo do Salário-Educaçao, cuja aJiquota de contribuiçao e de 2,5°o 
sobre a foiha de pagamento das empresas contribuintes, processa-se por intermedio do 

öL 
Instituto Nacional do Seguro Social-[NSS, e do proprio FNDE. 0 total da arrecadaçao 
de 1994 foi R$ 1.230 milhôes, sendo. R$ 747,5 milhOes arrecadados pelo FNDE e R$ 482.8 
milhOes arrecadados pelo INSS, representando. respectivamente. 39 e 61% da arrecadaçao 
total - QUADRO IV. 

0 QUADRO V oferece a posicão mensal da arrecadaçao, onde se 
observa uma certa estabilidade nos valores mensais a partir de juiho, reflexo da situação 
econômica do Pals. 
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A quase totalidade dos recursos do orcamento proprio do FNDE (98), 
e alocada nos programas do ensino ftindamental, supletivo, especial. pre-escolar e 
assisténcia a educandos, em função de vincu!açäo dos recursos do Sa!ario-Educaçao e dos 
rendimentos das aplicacOes financeiras, a esses niveis de ensino 

2.1. ORIGEM DOS RECURSOS DO ORCAMENTO  DO FNDE 

Considerando o orcamento próprio do F1'NDE, acrescido dos destaques recebidos de 
outras unidades orçamentárias, tern-se a seguinte cornposicão. por fonte de recursos 

QUADRO 111 

ORCAMENTO DO FNDE POR FONTE DE RECURSOS 1994 

FONTE VALOR I PARTIcLPAçAo % 
DE RECURSOS R$ 1,00) 1 OR(. PROPRIO I GLOBAL 

Recursos originários do tesouro 4.28 1.563 0,34 0,21 

Contribuiçao do Salário-Educação Quota 377.559.805 30,12 18,74 
Federal 
Operaçoes de crédito externas 57.272.813 4,57 2,84 

Produto da aplicacao de recursos a conta 740.665 576 59,09 30,76 
do Salãrio-Educacão 
Recursos diretamente arrecadados 48.017.326 3,83 2.38 

Saldo de exercicios anteriores 25.676.381 2,05 1,28 

SUB-TOTAL (A) 1.253.473.464 100,00 62,21 

DESTA.QUES RECEBIDOS 
Recursos originários do tesouro 844.000 - 0,04 

Produto da aplicacao de recursos a conta 5.234.027 - 0,26 
do Salário-Educaçao 
Contribuiçao do Salário-Educacão Quota 755.219.649 - 37,49 
Estadual 

SUB-TOTAL 761 297.676 - 3779 
: . : I 

' t t$ftmI 
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DESTAQLES RECEBIDOS PROGRAM.-.S. ORJGEM DOS 
RECUR.SOS) 

Administração /SAG-NEC  638 000 
CulturalMinistério da Cultura  40 000 
Ensino FundamentallCOF-NEC  755 219 649 

Assist. e PredènciaJSAG-NEC  166 000 
Ens.FundamentallMEC-PRONAICA  I 500 034 
Ensino FundamentallDiversos  3 733 993 

SUB-TOTAL (B) 761  297 676 
Orçamento do FUNDESP  2' 804 822 

LI 

- 0,03 
- 0,01 
- 36,97 
- 0,01 
- 0,07 
- 0,18 

- 32,27 
- 1,36 

QUADRO [I 

RECURSOS ORAMENT4RI0S GERIDOS PELO FNDE 
POR PROGRAMA DE TRABALHO - 1994 

PROORAMA 

Administraçio 
Administraçao Financeira 
Educação Pre-Escolar 
Ensino Fundamental (10  Grau) 
Assisténcia a Educandos 
Ensino Supletivo 
Educacao Especial 
Assisténcia e Previdéncia 
SaOde e Saneamento 

VALUK ?Ak( Ill 

R! 100 PRI  
9 704 322 0.77 
6.337957 0,51 

63  628 334 5,08 
1.109388.792 88,51 

15.798592 1,26 
4.027 035 0.32 

35.523.009 2,83 
8 207.785 0,65 

857.638 0,07 

GOBAL 

0.48 
0.3 1 
3,11 
54,32 
0,77 
0,20 
1,74 
0,40 
0,04 

SUB-TOTAL (A) 1.253.473.464 100,00 61,37 

SUB-TOTAL 
. 

(C) 27804922 - 136 

T . GERAL....................................(A+B+C) 2.011575.%2 ........................................................................ 
'uOTAS:i Ii Recunci demnadoi so pagamencu de pessosi acr. do FNDE. 

121 toni' inio celebrado pelo MEC/FNDE corn o liaasseno do Cukura 
Recursos referentes I Quota Estadual do Saaano.EducsçIo deitacados so FNDE, pars transferencia 
aos Estados, na forms prevista no Decreco is 94. a, 23. 11.93. 
Recursos destinados so pagamenso de pessoal Laat*vo do FNDE. 
Recursos referentes a movimentaçIo de credno reaiizad.s pela SEPESPFJMEC (PRONAICA), 
considerados, no bslanco do FNDE, como destaque recebido. 
Recursos referentes a movimentacôes de credAtoi do Unidades Gestoras diversas, considerados, no 

balanço do FNDE, como destaque recebido. 
Detalhado no capitulo8 do presente documento. 
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QCADRO I 

(RED ITOS ADICIONAIS DO FNDE 
APROVADOS EM 1994 

 

 

DISPOSITIVO LEGAL DE FONTE DE RECURSOS 
APROVAcAO 

VALOR - RS LOO 

Lei n° 8 964, de 26 1294 250 18.000.000 

213 208.303 000 

292 23.919.028 

151 151.500 

Decreto de 08. 12.94 292 1357.353 

Lei n° 8.965, de 26. 12.94 113 127. 116.000 

199 802.300 

................................................................................................ ... ...,..,........... .. 8O,O...181. 

Alern do orçamento proprio que gerencia, o FNDE contou, ainda, corn 
R$ 76 1.297.676,00 (Setecentos e sessenta e urn milhOes, duzentos e noventa e sete mil e 
seiscentos e setenta e seis reais), recebidos de outras umdades orçamentárias, sob a forma de 
destaque, além dos recursos do FUNDESP no valor de R$ 27.804.822,00 (Vinte e sete 
milhOes, oitocentos e quatro nuil e oitocentos e vinte e dois reais). 

0 total de recursos gerenciados pela Autarquia corresponde, desta forma, a 
cifra de R$ 2.042.575.676,00 (Dois bilhOes, quarenta e dois rnilhOes, quinhentos e setenta e 
cinco nul e seiscentos e setenta e seis reais), conforme demonstrado, por programa de 

trabaiho, no quadro a seguir: 
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CON T. 
E\f R [H( 

SLB- (A (B) (A - B) 

PROJETO/SUBATIVIDADE DOTAçAO ExEcuçAo 
AUTORIZADA DEST./PROV EMPEN'HO TOTAL 

,8 ,.42 8 2289 .uu' 
PIG A\1pLLçA) E REFOR\Lk 34.960 80200 336 226.92 31 1"8 441.04 31 514 3 4-k,  (34.14 

08 '42.0188 2289 0004 
PEG. EQL!PAMENT() 32.898.552.00 III 256.60 30 703.65107 30 814 90'.6 2 '83 644.33 

08.042 01882289 0008 
PEG \L\_\lTEN4;Ao 301.835.862.87 69 192.594.09 219 687 967.52 288 880 561.61 (2.955 1,1.26 

08 042.0188 2289.0010 
PEG. co\sTRucio 24.066.506.00 - 24054.96363 24054 963.63 Ii 542J 7 

08042.0188.4364.0001 
PIG EDucAcAoADIsTANcrA 104246.00 - - - 144 246.00 

08042.0188,4378.0001 
.Ec 0.'FCR..\L4FtCA \A EDL'CAA0 3.713 494.00 - - - 3 7(3 494.uu 

08.042 0188.4417.0001 
'ERsALizAc. .\LcTsTE:cçAo 8.404.875.00 - 7889 084.46 7889084.46 515 '90,54 

08042.0188.4417,0002 
ERS,-\LLZ.'.0A0 . REFOR\IA 8.787 977.00 - 8265.018.82 8.265,0 (8.82 522.95818 

08.042 0188,4417 0003 
vER3AL1zAcA.) L1T DDATICC 6.003.465.00 - 5 999 657.33 5.999 657.33 3 80".6' 

08.042.0213.22890051 
SUPLET . JCVE:'-s 0 ADL'LTCS 3.064.742,00 - 2.775.963,49 2.75,963.49 288.8.5 1 

08,042.02 17 435 7.0001 
pRcNAI:A REC EANOS 5.954.854.00 5 954.852,29 - 5.954.852.29 1.71 

08.042 0236.2293 0001 
LIVRO DIDATICO 93.768.792.00 93.768.792.00 - 93 768, 792.00 - 

08 042.0236 2293.0002 
SAL\ DE LEITT..'RA 24.305.526.00 24.305.509.54 - 24.305.509.54 16.46 

08.042.0236 2293 0032 
BIBLIOTECA BASIC A 13.368.040.00 13.368.039.99 13.368.039.99 0.01 

08.042.023" 2294.0001 
\LEA0 ESCOLARORATUITO 22.503.314.00 22.503.314.00 - 22.503.314.00 - 

08 0-42.0237.2294.0002 
\LACERIAL ESCOLAR . REVENDA 10.512,140,00 10.452.141.55 - 10.452.141.55 59.998,45 

08.042.0237.2304.0003 
EDcroR.4cAo 2.318.747.00 2.318.747.00 - 2.318.747.00 - 

08042.0239.3273.0001 
AQL1s1cAo DE VEICULOS 15.798.592.00 15506.634.15 - 15,506.634.15 291 957.85 

08.042.0483.3031.0033 
pRoNAIcA-coNsTRUcAo 355.040.291.13 355.040.290.48 - 355.040.290.48 0.65 

08.042.0487.4357.0001 
PRONAICA . ASSIST COMUNTTARIA 1.336.317.00 1,336.3 16.60 - 1.336.316.60 - 

08.045.0187.2007.0001 
SUPLET\'O-ERR.DCAPREC HTJMANOS 382.252,00 - 230.971,41 230.971,41 151.280,59 

08.045.0187.4376.0001 
SUPLETI\ . ERRAD MAT DIDATICO 382252.00 - 163.393,27 163,395.27 2, IN 85t.." 
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III) TRA NSFEREN(11 DO SAL4 RIO ED L4 ç4() 
(OL014 ES1T.4DU4L) 

j\i 

SUB- 
PROIETO/SUBATIV1DADE 

(Al 
I DOTAAO 

AUTORIZADA 

(B) 
ExEcuçAo 

I  

(A - B) 

DESTJPROV.  I EMPENHO I TOTAL 
08 042.0031 24990001 

1 0  \C L'TA ESTADLAL 755 219 649.00 - 735 617 388.00 735.61 388.00 19 602 26 1. 00 

I SOMATR1OTOTAL I 755.219.649.00 ! _ 

735.617,388.00 735.617.389,00 I 19602.26L001 

FON'TE: SIAFII94 

Ii) F!NANCL4MENTO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 

lILIJJI1 
SUB- 
PROJETO/SUBATIVIDADE 

(A) 
DOTAçAO 

AUTORJZADA 

(B) 
ExECUçAo 

I DEST./PROV. 

I (A - B) 

j EMPENHO I TOTAL 
08.041.0185.2556.0005 
ASSISTENCL4 A CRECH.E 4.520 827.00 7230 000.00 -- 7.230 000.00 -2.709 173.00 

08 041 0190.2290.0001 
co\sTRucAo 8.774.296.00 - 8.773.357.13 8.773.3 5  7.13 938.8 

08041.0190.2290.0002 
c.4.pAcITAcAo REC. 1-[UM.kNOS 3 949648.00 - 3.059 929.47 3.059 929.47 889 718.53 

08041 0190 2290.0003 

è .AMpuAcAo E REFORMA 8.993,044.00 - 7 488.354,71 7488.354.71 1504.689.29 

08.041 0190.2290.0004 
EQI.IPA.\IENT0 8.361 102.00 - 7.940.339.08 7.940.339.08 420762.92 

08.041.0190.2290.0005 
MATERIAL DIDATICO 5.833.325.00 - 5 623034.06 5.623.034.06 210290.94 

08041.0190.2290.0010 
PRE-MAN1TENcA0 20.400.958.00 .4 16434.821.87 20.316.848.11 84. 109.89 

08.041.0190.2290.0011 
ASSISTENCIATEC. CAPITAL 2,795 134.00 - 2593.673.59 2.593.673.59 201 400.41 

08.042.0044.2303.0001 
ESTATISTICA EDL'CACIONAL 917.43500 - 548,345.41 548345.41 369 089.59 

08.042.0044.2303.0002 
pRoDL'c.S.O DIV EST EDLC.ACIOYAL. 472.596,00 '4 2 - 244.764,62 227.83138 

08.042.0056.2285.0001 
.ASSISTENCLAFINANCELRA. INEP 347.52000 M 231 - 346231.75 1,288.215 

08,042.0137 2248.0002 
RADIODIFUSAO 591936.00 484 u25.90 - 484025.90 107910.10 

è 08.042.018817100001 
ACORDO MEC BIRD-NORDESTE 74.594.706.00 26 744  000.00 38.893.748.15 65.637.748.15 8.956.957.85 

08.042.0188.2288.0001 
ASS[STENCL\ FNANCEtR.A .C\C 2.085 049.00 - 2.085 048.24 2.085.048.24 0,7 

08042.0188.2289 0002 
CAPAC1TAAO REC. FRMANOS 30.913.715,00 1.503.439,73 27432.266.21 28.935.705.94 1.978.009.06 
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Q(ADRO VII 

IVEL DE REALIZAcAo DO ORAMENTO DO FNDE POR SIJBPRGJETO/SLBATIVIDADE - 
1994 

I) ?4ANUTENç40 DA A Tfl'lDADE .4DMINISTRA TIV4 

SUB- 
PROSETO/SUBATIVIDADE 

EM R$ 1.uU) 
(A) B) I (A - B) 

DOTAAO [ ExEcucAo 
AUTORIZADA I  DEST./PROV. I EMPENHO TOTAL 

08 007 0021 2008.0039 
\1ANUNTENC.O DA LNIDADE 7644478.00 - 5.191205.36 5 191 205.36 2 453 272.64 

08.0070021.2008 0041 
\tk.\r\TENCAO DA. DEMECS 2.059 844.00 1 316.219.0 -44 187.89 1.360.406.96 699 43.,4 

08.008 0030 2299 0001 
F1SCALIZAçA0 DO SME 6.337 957.00 487 973.2 1.056.159.18 1.544 132.90 4 793  824, 1 ti 

13 075.0428 2004.0005 
AD\11. - PLANO DE SALDE 857.63800 - 314878.22 314 878.22 542.59.8 

15 07,  8 0486,4089 0002 
ADXITN. - CRECHE 16.69700 - - - 16.69,00 

15 078.04864089,0003 

ADMIN. - VALE YR.ANSPORTE 38.38800 - 2.270,04 2 270.04 36 117.96 

15.078.0486 4089 0004 

ADMIN .ALxIL10REFE1cAo 97. 190.00 - 4.614,91 4.61491 92.575,09 

15082.0495.2013.0001 
ADMIN - [iiVCS PENSIC\1STAS 501937.00 - 501164.83 501.16483 '2. 

15084.0492.2012.0001 
ADMIN. - PASEP 7.553.573.00 - 4.087 268.14 4.087 268.14 3466304.86 

08 00 00212005 .00 11 

C(JNVENIO ME(--  638000.00 -- 638000.00 638.000,00 - 

15082.0495 2013.0001 

CCJNVENIO \EEC 166000.00 - 90101.31 90 101.31 75898.69 

SOMATORIOTOTAL 2911.702,00 1  I 8O&I2,7 11.929.849$ I373 47 12I7733 

FONTE: SIAFI/94 

11) SISTEMA DE MA.NuTENcAo DO ENSINO FUNDAMENTAL SME 

SUB- (A) 
PROJETO/SUBATIVIDADE txnAçAO 

AUmRJ.ZADA 
08.042.0235.2300.0001 

AQusIcAo DE VAGAS - SME 48017.326.00 

DEST./PROV. 

- 43.450.348,72 43,450.348.72 

EMRS 1.00) 

T (A - B) 

4.566.977.28 

SOMAT()EIO TOTAL 7326OO - 
I 4SA50,348,72 1 43.450,349,72 4.%6.977.2 

FONTE: SIAFII94 
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3.4. PRODUTO DA APL1CAAO DOS RECCRSOS A CONTA DO SALARIO-
EDUCAAO (LEI N° 8.150/90) 

A Lei N 8. ISO, de 28 de dezembro de 1990, estabelece que os recursos 
recoihidos pelas empresas contribuintes. ao  ENDE, a conta do Salario-Educaçao. poderào 
ser aplicados em titulos do Tesouro Nacional, por intermedio do Banco Central do BrasiL 
sendo o resultado obtido destinado ao ensino fundamental regular e supletivo, a educaçào 
pré-escolar e ao pagamento de encargos administrativos e PASEP, atinentes a esses ruveis 
de ensino. 

0 resultado dessas aplicacOes constitui importante fonte de recursos do 
FNDE (fonte 213), a qual respondeu, em 1994, por 59,09% do orçamento prdprio da 
Autarquia, situaçào idéntica a de1993, cuja panicipacào foi de 60,521//0. 

4. EXECUCAO DOS RECURSOS GER[DOS PELO FNDE 

Os recursos geridos pela Autarquia, conforme visto anteriormente, guardam 
vinculação corn o financiamento das açöes do ensino fundamental e pre-escolar, e a 
aplicaçao dos mesmos se processa, basicamente, por meio de quatro vertentes distintas e 
compiementares. 

A primeira vertente corresponde a despesas administrativas da Autarquia, 
necessárias ao born cumprimento das suas atribuiçoes regimentals, para onde e cana.lizada a 
menor parcela de recursos constantes do orçamento, originários na quase totalidade, do 
Tesouro Nacional (recursos ordinários). A segunda, refere-se ao pagamento das vagas ou 
bolsas do Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental - SME na modalidade "AquisicAo 
de Vagas", por meio do qual é assegurado, gratuitamente, aos empregados das empresas 
contribuintes e respectivos dependentes, esse nivel de ensino. A terceira representa as 
transferéncias automâticas da Quota Estadual as Secretarias de Educação dos Estados e 
Distrito Federal, para aplicacao no ensino fundamental, na forma da IegislacAo vigente. A 
quarta e ultima vertente diz respeito ao financiamento de projetos educacionais, na qual a 
transferéncia é feita corn base em pianos consubstanciados nas necessidades concernentes a 
programas federals, bern como no atendimento aos Sistemas Estaduais e Municipais de 
Educação e, em menor proporcão, a entidades particulares. 

Sob esse enfoque, e considerando a execução dos recursos do orçamento 
prOprio do FNDE por subprojeto/subatividade, tern-se a situação exposta no QUADRO \'TI, 
onde , ao final, é evidenciado urn saldo orçamentário de R$ 83,3 milhOes e urn mvel de 
execução de 96% da dotaçAo orcamentária, superior ao ocorrido em 1992 e 1993, quando a 
execucão foi, respectivamente, de 91 e 88% do orçamento. 
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esse mesmo sentido, a PortanaSE,'F\DE n° .36, de 14 0b 93, e a Ordem de 
Serviçoi[NSS n 86, de 20 08 93, disciplinaram, de forma detaihada, os procedimentos 
operacionais relativos ao levantamento, auração ou confissào de dividas das empresas 
optantes e dos estabelecimentos de ensino prestadores de serviços ao SME. 

Como consequéncia, em 1994, foram alcançados os seguintes resultados 

ö -  foram encaminhadas pelo [NSS, e processadas pelo FNDE, 391 

informaçoes fiscais de débito, as quais se encontram em fase de cobrança, 
pela emissâo do mesmo quantitativo de notificacoes de débito aos devedores, 
no valor global de 110.895525 UFIRs, correspondente, em dezembro194. a 
R$ 73,4 milhOes, 

- foram concedidos parcelamentos de débitos a 214 empresas, num montante 
que representa urn recoihirnento mensal equivalente a 565.922 UFIRs, 
correspondente, em dezembrol94. a R$ 374,5 M.H. 

A continuidade desse trabaiho projeta a seguinte perspectiva de resultados 
para 1995 

- dentro da expectativa inicial do [NSS, de serem apurados e cobrados 
débitos previdenciários, em todo o Brasil, no valor total de aproximadamente 
US 370 milhôes, o FNDE espera participar corn cerca de 5% deste total, o 
que corresponde a aproximadamente U$ 18,5 milhOes 

- espera-se urn expressivo incrernento da arrecadação do Salário-Educaçao 
em decorréncia de recoihimentos espontãneos de débitos, provocados pela 
presenca mais efetiva da flscalização junto as empresas optantes pelo SME. 

Ainda, para continuar corn os esperados avanços nesta area, pretende-se 
otimizar, por interrnédio da unidade de informatica do FNDE, os seguintes programas 
computadorizados: 

- de apropnacao de despesas realizadas pelas empresas participantes do 
SME, corn beneficiários, nas modalidades indenizacôes e escolas própnas 

- de cobranca de documentos das empresas optantes pelo SME, consideradas 
em situacáo irregular, e 

- de cálculo, atualização e cobranca de débitos de empresas e escolas do 
SME. 
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3.2. REPARTI(AO DOS VALORES ARRECADA DOS 

De acordo corn u disposto na alinea 'b do artio 90  e inciso 11 do artio I I. 
do Decreto n° 87 043/82. corn a redaçao dada pelo Decreto n° 88374/83, uma parcela da 
arrecadacão realizada pelo FNDE e destinada, trimestralmente, ao pagamento das vagas ou 
bolsas, por rneio das quais são atendidos os beneficiarios do Sistema de Manutençao de 
Ensino Fundamental - SME na modalidade "Aquisicao de Vagas" 

Deduzida essa parcela destinada ao atendimento dos beneficiarios e bolsistas 
do SME, os encargos bancários inerentes ao processo arrecadatôrio e a parcela relativa ao 
Fundo Social de Emergéncia - FSE. 2/3 da arrecadaçao liquida resultante são transferidos as 
LTmdades da Federacao geradoras dos recursos (Quota Estadual) e o 1/3 restante (Quota 
Federal) é alocado no orçamento do FNDE, para aplicacao em programas de iniciativa do 
NEC voltados para o ensino fundamental, sendo obrigatoria, porém, a destinaçAo de pelo 
menos 25°o dessa parcela de recursos ao apoio de programas municipais ou intermunicipais 
de desenvolvimento desse nivel de ensino (Decreto n° 88.374/83). 

Em resumo, os recursos são tratados da seguinte forma: 

.1 

- Arrecadaçao total ........................................1.230.288.857,87 

- Pagamento de Vagas ou Bolsas do SME ...........  47.544.556,25 

- Encargos bancan.. .......... ................................. 19.602.261,00 

- Fundo Social de Emergéncia ........................... 232.533.584.00 

= (A - B - C - D)...............................................930.608. 186,62 

- Quota Estadual = 2.E/3........................................620.405.457,74 

-Quota Federal =E/3 ........................................... 310.202.728,88 

3.3. APERFEICOAMENTO  DOS ENSTRUMENTOS DE APURAçAO E 
COBRANA DE DEBITOS 

Objetivando aperfeicoar os procedimentos de cobrança dos débitos apurados 
ou confessados ao INSS, pelas empresas optantes pelo recoihimento do Salärio-Educaçao 
diretamente ao FNDE, por intermédio do denominado Sistema de Manutenção de Ensino 
Fundamental - SME (cerca de 25.000 empresas centralizadoras), foi editada a 
ResoluçAo/CD/FNDE no 02, de 14.06.93, onde ficou estabelecido que tais débitos n.ao 
poderão ser englobados as contribuicoes arrecadadas pelo INSS, o qual, ao apurá-los, 
encaminhará ao FNDE informação fiscal de débito, para efeito de cobrança. Essa medida 
evita que recursos do Salário-Educação sejam conflindidos ou misturados a outras 
arrecadaçoes realizadas pelo INSS, em prejuizo para a educacao. 
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EsLabelecendo urn comparativo entre Os rnveis de arrecadaçao dos ultimos 
trés anos, acurnula(os més a mes, tern-se a seguinte situacao 

QLADRO vi 

COMPORTAMENTO DA ARRECADAçAO DO 
SALARJO-EDUCAçAO - 1992/94 

VALORES ACUMULADOS MENSALMENTE 

tS 1.000,00 * 

ANO 1992 1993 1994 1 
'MEs VALAR t VALOR [ vAEóR T41 

JAN 120.969 10,70 157.203 11,08 107.434 6,05 
FEV 212.759 18.82 269.506 19.00 224.965 12,67 
MAR 294.159 26,02 373.052 26,30 326.997 18,43 
ABR 381.345 33,73 477.024 33,64 437.183 24,64 
MAI 463.327 40,98 573.989 40,48 541.948 30.54 
Jul N 559.927 49,53 684.233 48,25 650.145 36,64 
JUL 644.569 57,01 782.936 55,21 784.145 44,19 
AGO 737.460 65,23 888.475 62,65 914.025 51,51 
SET 826.889 73,14 993.266 70,04 1.068.493 60,22 
OUT 929.475 82,22 1.102.953 77,78 1.258.671 70,94 
NOV 1.022.174 90,42 1.206.644 85,09 1.443.477 81.35 
DEZ 1.130.443 100,00 1.417.940 100,00 1 . 774.233: 100,00 
* Conversão realizada corn base nas medias menwo do Joiar cornercial 

Dois aspectos merecem destaque na avaliaco do quadro acima: 

- Verifica-se uma uniforniidade de crescmcnio real no penodo considerado, dado 
que, tanto em 1993 quanto em 1994, o increiiiento real anual foi de 25%, representando 
uma elevaçao acumulada de 56% no penodo 

- Em 1994, por forca da estabilidade económica e da politica de contençao da taxa de 
càmbio adotada no segundo semestre do ano. encou-se uma concentração de recursos 
nessa segunda metade do exercIcio (03,3°. e uma menor participacäo no primeiro 
semestre (36,64%). Nos outros anos comparados es.sas participacOes foram equilibradas (em 
torno de 48 - 501/6  em cada semestre). 

0 

14 



a 

QUADRO V 

ARREcADAcAO MENSAL DO SALARIO-EDUCACAO, 
POR ORGAO ARRECADADOR - 1994 

(EM R$ 
ÔRGAOARRECADADOR TOTAL PART 

FNDE INSS (FNDE+INSS) 0/, 

JAN 8660 252.50 6.608.520.00 15.268 772.50 1.24 

FEV 13 561.971,51 9978.109,05 23 540.080,56 1,91 

MAR 18.671.171.78 9828.000.00 28499.171.78 232 

ABR 28 689 329,84 15.768.000.00 44.457 329,84 3.61 

MAI 39.772.901.86 20.628.000.00 60.400.901.86 4.91 

JUN 57.434.524.01 32.632.000,00 90.086.524.01 7.32 

JUL 80.886.037.23 43.065.000.00 123.951.037.23 10.07 

AGO 69.111.629.85 47.391.000.00 116.302.929,85 9,47 

SET 81.629.145.04 51.678.000.00 133.307.145,04 10,84 

OUT 84.867.252,78 75.240.000.00 160.107.252.78 13.01 

NOV 91.185.299.25 64.033 000.00 155.238.299,25 12.62 

DEZ 173.000.000.00 105.929 413.17 278.929.413.17 22.68 

[TOTAL 741.469.515,6 482.S19.342,22 I 1.230288.857,87 100,00 I 
FONTE: D[ROF/FNDE 
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QLADRO[V 

DEMONSTRATIVO DA ARRECAD&çAO DO 
SALAR1O-EDUCAAO, POR IF E REGIAO - 1994 

(Em RS) 
PART. ARMECADAçAO. PART. romi. PART. 

UP FNM 1S 
AC 4 1 193.90 0.06 386 255.00 0.08 81 448.90 0.07 

424.676,20 0.06 337.974,00 0.07 762.650,20 0.06 
ANI 6.410.460,59 0.86 2.848.634,00 0.59 9.259.094.59 0.75 
PA, 7 908959.73 1.06 5.069.603.00 1.05 12.978.562.73 1,05 

RO 1.283.875,75 0,17 1.158.766,00 0,24 2.442.641,75 0.20 

RR 216.734,02 0.03 241.410,00 0.05 458 144.02 v.04 

TO 540.627,38 0.07 434.537,00 0.09 975.164,38 0.08 
NORTE 17.216.527.57 2,31 W.477.17900 2,17 27.693.706,57 2,25 

Al 2.377.549.07 0.32 2.172.687.00 0.45 4.550.236.07 0.37 

BA 22.536.540.25 3.02 10.863.435.00 2.25 33.399.975.25 2.71 

CE 13.788.298.24 1.84 3379.735,00 0.70 17.168.033.24 1.40 

MA 3.974.111.00 0.53 2.269251.00 0.47 6.243 362.00 0.51 

PB 4 288024 10 0.57 1 931.277,00 0.40 6.219 301.10 0.51 

PE 15.353.698.57 2.05 7,483.700.00 1.55 22.837.398.57 1.86 

P1 2.052.719.30 0.27 1.062.203.00 0.22 3.114.922.30 0.25 

RN 3.687 153.77 0.49 1.882.995.00 0.39 5.570 148.77 0.45 

SE 3.769.401.66 0.50 1.641 586.00 0.34 5.410.987.66 0.44 
NORMSTE 71.827.495,96 9.59 32.686.869.00 6.77 104.514.364,96 8.50 

ES 10.536.373,75 1.41 6.904.317.00 1.43 17.440.690.85 1.42 

MG 59.921.341.35 8.02 42.584.666.00 8.82 102.506.007,35 8.33 

RJ 107 569062.65 14.39 47.557.705.00 10.85 155.126.767. 19 12.61 

5p 322.310.172.97 43.12 244.837.688.22 51.46 567.147.861.19 46.10 

SUDESTE 500.336.950,82 66.94 341.884.376,22 72,56 842.221.327.04 68.46 

PR 38.145.945.28 5.10 26.748.192.00 5.54 64.894.137.28 5.27 

RS 56.665.886.85 7,58 29.934.799,00 6.20 86.600.685.85 7.04 

SC 27.467.081.25 3.67 18.057.443.00 3.74 45.524.524.25 3.70 

SUL 122.278.913,38 16,35 74.740.434,00 15.48 197.019.347.38 16.01 

DF 17.359.508,26 2.32 8.401.057.00 1.74 25.760.565,26 2,09 

GO 10.744.524.12 1,44 6.276.651.00 1.30 17.021.175.12 1.38 

MT 3.843.147,56 0,52 3.524.581.00 0,73 7.367.728,56 0.60 

MS 3.862.447.98 0.53 4 828.195,00 1.00 8.690.642.98 0.71 

CENTRO 35.809.627.92 4.81 23.030.484.00 3.03 58.840.111,92 4.78 
OESTE 

gk4sa 747.4*316 [S 48U1L342,21 4O L134? 1*.00 

.. LU 
H )\TE DARC DIROF FNDE 
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4.1. DESPESAS ADMINISTRAIIVAS 

A cobertura tinanceira das despesas corn as atividades-meio do FNDE 
representou apenas 0,7°'o da execucao global, evidenciando o baixo custo operacional da 
instituicão. As despesas caractenzadas corno administrativas envolvern: 

- despesas corn pessoal (ativo e inativo) 
- apoio financeiro as DEMIECs 
- recoihimento de PASEP 
- prestacao de beneficiosiassisténcia médica e odontológica a serridores 
- outras despesas correntes e de investimentos da Autarquia. 

4.2. SISTEMA DE ANUTENAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - SME 

4.2.1. DEFINICAO 

0 Sistema de Manutenção de Ensino Fundarnental-SME, constitui forma 
alternativa de financiamento da educacao, mediante a qual as empresas contribuintes, ao 
optarem pela participacao no Sistema, deixam de recoiher a contribuiçao do Salário-
Educacao ao rNSS, e o fazem ao FNDE, utilizando guia especifica, podendo, neste caso, 
deduzir a aplicaçao realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes, nas 
modalidades indicadas a seguir 

ESCOLA PROPRIA 

b A empresa, mantendo estabelecirnento de ensino as suas expensas. garante o  enstno 

fundamental gratuito a seus empregados e dependentes e deduz. do recolliimento 
mensal a ser feito ao FNDE. a importância correspondente ao nümero de 
beneficiados vezes o valor fixado pam a vaga (bolsa). Outros alunos podem ser 
atendidos nesta modalidade, desde que respeitados os requisitos legais. 

AQu1sIcAo DE VAGAS 

A empresa, corn a intermediacao do FNDE, adquire vagas na rede particular de 
ensino, pam assegurar o ensino fundamental gratuito a seus empregados e 
dependentes destes, recoffiendo pam esse efeito. ao  FNDE, a irnportáncia 
correspondente ao valor mensal devido a trtulo de contribuiçào do Salário-Educacâo. 

LNDENLZAcAo DE EMPREGADO 

A empresa reenibolsa aos empregados que apresentarem o certificado de conclusão 
do ensino fundamental, via supletivo, a irnportància correspondente a 12 (doze) vezes 
o valor da vaga fixado, podendo, pam esse fim, durante o semestre, capitalizar 
recursos, deduzindo-os dos recoihimentos mensais devidos ao FNDE. 
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CONT. 

suB- (A) 
PROJETOSUBATTVIDADE DoTAcA() 

_ 

AUTORIZADA DESTIPROV 10101 

E\1 R.S I 

1 A - B 

u8 u45 u18 45C'6 0002 

u8 04.5 6I8 4360003 
•4.EFftNL. 

u8.045 0187 436.0004 
,L?LET '-ER.R.t JC\ ENS 4 AD'LT0S 

08.048.0021 2008.0021 
CO\VENIO \tIC 

08.049 0252.2007.0001 
ESPECiAL - APAC R.EC  

uS 0-49 0252.2291 0001 
ESPECIAL - R.EFORMA 

08, 049 02  52 2291 0003 
ESPECIAL-\IATERIAL DIDATICO 

08.049 0252.2291 0004 
ESPECiAL - .ASSISTENC[A FEC'CICA 

0&049 0252.2291 0010 
ESPECiAL - \LAALTENçAO 

08.049.0252.2291 0033 
ESPECIAL - ASSIST ThC CAPITAL 

777803.00 - 177863.50 1863.50 

382 232.00 - 296 14S.5 296 148.5 

2.102.476.00 - 1 6 17 579.94 1 617 579.94 

40000.00 -- 40000.00 40 000.0u 

69513,00 -- 37058.54 37058.54 

69 513.00 - 24.70776 24 707.76 

69.513,00 - 49082.36 49082.36 

30.998.418.00 11900.00 28.313.803.10 28.325 703.10 

4,239612.00 1.621.166,42 - 1621 166.42 

76440.00 - 33.052,64 33 052.64 

3.733.992.64 - - - 

599 939,5', 

86 103.43 

44 896.06 

32 45.4-46 

44805.24 

20 430.6-4 

2.672. 14.90 

2.618.445.58 

43387.36 

3 33 992.64 

TOTAL I.18.622.462.64 656137 482.41132L37 1.13*.671598,24 46.94&86440 

TOTAL GERAL 2014.771.13.64 65-.06€46256 ' t.273.408.9i497 . 1.931.475,373 1 #M95.762.01 

FONTE: SIA.FIJ94 
* Valor referente a movimentos de créditos de outras unidades gestoras, considerados no 

balanco do FNDE como destaque recebido. 
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No àrnbito de cada L nidade Federada, a operacionalização das atiidades do 
SMIE são desenvolvidas pela Delegacia do NIIEC - DEMIEC, compreendendo o fornecimento 
de orientacOes as escolas, empresas e beneficiarios do sistema, bern como o 
acompanhamento do mesmo, efetuando. inclusive, as fiscalizaçoes necessanas. 

Objetivando ampliar a capacidade de se realizar esse acompanhamento. fol 
cnado, por meio da Resoluçao/CD/FNDE n° 15, de 19 de outubro de 1993, o Programa de 
Inspecao Integrado em Empresas e Escolas - PRO[NSPE, destinado a acompanhar e 
controlar a pal-ticipacão das empresas optantes e das escolas credenciadas como prestadoras 
de serviços junto ao SME, sendo a execução desse programa colocada a cargo das 
Secretarias Estaduais de Educacão, sob a geréncia do FNDE e corn a participacão das 
Delegacias do MEC nas Unidades da Federacao e do Conseiho Nacional de Secretarios de 
Educaçao - CONSED. 

A imp!antacão do PROIINSPE, conforme previsto na própria Resoluçao que 
o criou, foi formalizada mediante assinatura, em 22. 1093, do Protocolo de Cooperacao n° 
001/93, firmado pelo MEC corn as Secretarias Estaduais de EducaçAo, corn a interveniéncia 
do FNDE e do CONSED. 

Corn o trabaiho de inspecão realizado em função do PROINSPE, em 1994, 
junto a 1.488 empresas e 1.874 escolas participantes do SME, foram detectadas 
irregularidades que culminaram no cancelamento do beneficio da bolsa do Salârio-Educaçao 
a 10.906 alunos, dos quais 8.097 no Estado do Rio de Janeiro, conforme pode ser 
visualizado no QUADRO VIII. Considerando o valor da bolsa de R$ 15,29, este 
cancelamento representou uma economia anual de RS 2,0 milhOes que deixaram de ser 
extraidos dos cofres püblicos irregularmente 

Além do imediato cancelamento das bolsas irregulares, o FNDE adotou as 
seguintes providéncias: 

- ressarciu-se dos valores pagos tndevidamente as escolas, acrescidos dos 
encargos (juros, multa e atualizc*o monetaria corn base na UFIR), mediante 
compensaçAo, deduzindo o debno correspondente dos pagamentos 
posteriores, nos casos em que haii ess.a capacidade de deduçao da divida e, 
nos denials casos, foram em.itid.a.s not ilicaçOes de cobranças 

- nos casos de irregularidades raes i falsiticacAo de documentos, inclusAo de 
alunos como beneficiarios do S ME. scm a correspondente indicaçao das 
empresas optantes, inclusao de alunos inexistentes, etc ... ), anulou o contrato 
de prestacao de serviços, impediu que as escolas infratoras voltassem a se 
credenciar, junto ao SME, no exercicto de 1995 e encaminhou comunicação a 
Policia Federal localizada nos Estados onde se localizam tais escolas, para 
adocao das providéncias cabiveis, 
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1NDENIZAA0 DE DEPE\DETE 

A empresa reemboisa aos empregados que declararem. por escnto a frequéncia 
regular a curso e a quitaçáo das mensalidades de seus dependentes em 
estabelecunento de ensino nào graruito. a importància corresponderrte ao somatono 
dos valores da vaga vigente no respectivo semestre. podendo. para esse tim, durante 

o semestre. capitalizar recursos. deduzindo-os dos recoihimentos mensais devidos ao 

EN DE 

ESQUEMA MISTO 

A empresa participa do Sistema de Manutençâo de Ensino Fundamental utilizando 
rnais de uma das modalidades acima mencionadas. 

4.2.2. OPERAcIONALLzAcAO DO SME 

0 SME, embora constituindo, conforme definido anteriormente, urna forma 
alternativa de financiamento da educação, por se tratar de urn programa de boisas corn 

caracteristicas própnas e clientela especifica, tern sua operacionalizacão diferenciada dos 
dernais programas financiados pelo FNDE. 

A sisternãtica operacional do SMIE em 1994 obedeceu ao disposto nas 
InstruçOes n°s 01 e 02, de 19 de outubro de 1993, aprovadas pela Resoluçào N° 16/93, do 
Conseiho Deliberativo do FNDE e, incorporou, sinteticamente, as seguintes inovaçOes 
introduzidas para o exercicio de 1994: 

- expressa obrigatoriedade da empresa optante pelo Sistema apresentar 
disponibilidade financeira que possibilite a geração de, no minimo, urna vaga 
(caso a empresa nao atinja esse limite deverá contribuir por intermëdio do 
INSS); 

- criação de novo critério de estabelecimento do nümero de vagas gerado 
pela empresa, o qual deverá ser determinado pelo quociente entre o valor do 
Salário-Educação gerado em dezembro do ano anterior (excluido do cálculo 
o 130  salário), atualizado pela Taxa Referencial - TR mensal do dia 30 do 
referido més, e o preço da vaga fixado para o 10  trimestre do ano da, opcao da 
empresa, 

- proibicao para indicaçAo deliberada de beneficiários, além do nürnero de 
vagas geradas, ainda que haja comprometimento formal da, empresa em 
manter esses alunos corn recursos próprios, de modo a se garantir que o 
contribuinte mantenha bolsistas nos estritos limites de sua capacidade de 
recoihimento. 
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QLADRO IX 

No DE ESCOLAS, ALUNOS £ C1.RSOS APLICADOS NA MODALIDADE ESCOLA 
PRO"RIA - 1994 

REGIAO/TJF N ESCOLAS N' ALIJNOS VALOR (RS1.(())- 
------------- 

O 

NORT'E 05 . 924 121,953.04 1.81 

I. 

• AC -- --- 

AM 01 519 47643.64 0.71 

AP --- 

PA 02 302 55,456.83 0.82 

RO 01 40 7293.33 0.11 

RR - 

TO 01 63 11.55924 0.17 

NORDESTE : 214 22.326 4.097.119.02 60.75 

AL 22 5.372 985.562,52 14.61 

BA 08 3.789 695,221.01 10.31 

CE 02 189 . 35301.27 0.52 

MA 06 1.736 318582.30 4.72 

PB 01 139 25,564.70 0.38 

PE 166 9.898 1.816.023.70 26.95 

P1 02 381 69,844.50 1.02 

RN 02 256 47,077.70 0.70 

SE . 05 566 103,941.32 1.54 

o SIJDESTE 32 7.888 1.447,122.05 21.46 

ES 03 600 109,919.81 1.63 

MG 16 2.218 , 406,943.35 6.03 

RJ 07 3.170 . 581.601,02 8.63 

SP 06 1.9uo 348,657.87 : 5.17 
------------- 

SIJL 16 2.924 536.403,78 7.95 

PR 08 1.419 260342.83 3.86 

Sc 04 507 92.963.20 1.38 

RS 04 998 183,097.75 2,71 

C.OESTE 11 2.951 541 541.22 8,03 
- 

DF - -- - -- 

GO 06 2.042 374.742,61 5.56 

MS 03 361 66.236,28 0.98 

MT 02 548 100.562,33 1.49 

b. BRASIL 278 37.013 6.744.139.11 100.00 

FONTE: DSMVDIOPEIFNDE 
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4.2.3. VALOR DA VAGA DO SME 

0 preco umtann mensal da vaga ou bolsa do SME, e fixado pelo FNDE 
(DecretO no 87 043/82), trimestralmente, visando manter o seu poder de compra, sern 
prejudicar. contudo. a capacidade de geração de vagas pelas empresas contribuintes. 

Para o primeiro tnmestre do exercicio de 1994, o valor mensal da vaga foi 
fixado em CR$ 9615,00 (Nove mu, seiscentos e quinze cruzeiros reals), por meio da 
Resolucao CDiFNDE no 24, de 23 de dezembro de 1993 Entretanto, em decorréncia da 
Medida ProvisOria no 434, de 27. 11.94, por meio da qual foi criada a Unidade Real de Valor 
- LrRV, uma nova ordem legal passou a nortear o tratarnento dispensado aos pagamentos de 
obrigacOes pecuniárias. Como decorréncia, novo estudo foi realizado pelo FNDE, corn 
vistas a adequacao do valor da bolsa a esse novo ordenamento econômico-social. 

Assim., por meio da Resolução CD/FNDE no 08, de 30 03.94, a bolsa mensal 
fol fixada em 15,29 URV, para vigorar no 10  trimestre do ano em curso. Para os trimestres 
segumtes esse valor foi convalidado, sendo convertido em R$ 15,29 (Quinze reals e vinte e 
nove centavos) a partir de julho/94. 

4.2.4. BENEFICIARIOS ATENDLDOS NO SME 

0 SME assegura ensino gratuito a urn total de 827.192 alunos em todo o 
Pals, considerando todas as modalidades de atendimento do sistema, conforme 
demonstrado, por tJnidade Federada, nos QLADROS LX, X e M. 
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QI ADRO VIII 

RESULT.A-DO  
EMt'RESAS ESCOLAS ALL\OS 

r m !PRES.STMPRESAS . IE ES(OL.S ESCOL S % t F pscJc CLOJ)O 
f opTvrES LNSPEC. EMYRESAS PRFST DE C'SPEC. ESCOL1S 

-- 
LNSPEC, SER\1COS L'SPEC. 

AC 29 17 58.6 1 -- 

A.M - 15 44 59 59 1000 2916 1 

26: 26: 100.0: 6 4 

149 238 681 66 3 10 190  55 

LRO 92 26 283 19 17 89 5 537:  112 

RR 17 17 100.0 - - - 

TO 63 28 44.4 7 4 57.1 31 . . 

N . 914.. 367 . .... 5:. ......... 326 

Al 175 4 2.3 35 24: 68.6 77L tOo 
BA 899 33 3.7 479 102 21.3 21687: 283 

CE 1.735 4 0.2 543 273 ' 50.3 ' 33396 .66 

............................................... 66 . .............. 2.690 . 66 

PB 362 20 5.5 238 120:, 50.4 10906 40 
PE 1.079 20 1.8 778 300 38.6, 24.861 445 
P1 310 125 40.3 144' 116 80.6 4.161 21 

................................................. 
.. 40 11.8 :: 67  52  77.6.  3.188 .. '08 

SE . 236 . ...... .. ......... .996 . 117 

. 5,443 316 . 
N  ]) 

. . . 2.464 . . 1.0941 4• 103456 . 1536 

IES 365 6 1.6 21 21: 100.0: 627 38 

MG 1.514 121 8.0 ' 81 81: 100.0 6.234 - 

• RJ 3.239 - 568 2621 46.1 : 62.427 8 09 

4.729 92 1.9 419: 84 20.1 47.193 275 

SI) 9.847 219 2,2 1.0*9 448 41,,i 116.481 8.410 

PR 1.958 17 0.9 261 41 15.7 9.594 31 
RS 3.146 1  95 3.0 86 69 80.2 1.760 265 

SC 1.058 398 37.6 30 25 83.3 667 58 

.................................................................................................................... 

GO 764 24 3.1 95: 79 83.2 3.103 227 

S ..... 
28• 13.0 . 

341....................................... 
. ............................................................ 

..................... 
4 6,5 1: 138 151 10,9  ....... 

• •co............ .724.... ........... 1:4 ...... 70  ............ 8.769 .. 

FONTE: DSMEIDIOPE/FNDE 
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- nos casos de problemas de gravidade interior, onde nào se justiticaria a 
rescisão do instrumento contratuaL as escolas foram advertidas ou multadas. 
na  forrna prevista no proprio contrato firrnado, 

- orientou as empresas, por intermédio das Delegacias do MEC, no sentido 
de providenciarem a indicaçao dos alunos a eta vinculados, para outras 
escolas credenciadas junto ao Sistema ou a alteraçao da opcào para a 
modalidade de Indenizaçao prevista no SME. 

Outro resultado digno de nota refere-se as inspeçoes realizadas no Estado de 
São Paulo, onde foram apurados débitos junto as empresas e escolas participantes do SME, 
no periodo dejuiho a dezembro/94, no valor total de R$ 9.600 mu. 
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QIADRO X 

N° DE ESCOLS. AL[NOS E RECURSOS .&PLICAD'S NA MODALIDADE .AQLIS1Ao 
DE VAGAS - 994 

REGIAOi'UF V. ESCOLAS No ALUNOS VALOR R51.0 o 

NORTE 140 9.152 1.525 775.63 351 

AC --- -- 

AM 56 2.932 482469.34 1.11 
AP 04 386 65.430,73 0.15 
PA 60 5.206 870.862,55 2.01 
RO 16 602 101.639,24 u.23 
RR --- 

TO 04 26 5,373,77 0.01 

NORDESTE 2.128 103.348 17.317.791.87 39.86 

AL 14 776 140.181,54 0.32 
BA . 434 21.440 3.672.130.85 8.45 
CE 524 33.466 5,486. 778.36 12.63 
MA 82 2.695 444.161,50 1.02 
PB 223 11.000 [.826.800.89 4.20 
PE 578 24.703 4 191.822,56 9.65 
P1 139 4.186 696.904,50 1.61 
RN 57 3.085 526.345,01 1.21 
SE :. 77 1.997 332.666,66 0.77 

SLDESTE 966 123644 21 053.156,19 48.46 

ES 18 638 106.472.58 0.25 
MG 58 6.106 I 043. 105.52 2.40 
PJ 525 66.135 1' 907.059,77 25.10 
SP 365 50.765 8996518.32 20.71 

SUL 317 12.314 2 o65 593.35 4.75 

PR 230 9.658 I 18 091.64 3.72 
Sc 19 750 I I 282.84 0.30 

RS 68 1.906 
- 

1218.87 0.73 
- 

C.OESTE 234 8.846 I 488 031,68 3.42 
- 

DF 01 38 6 163.42 0.01 

GO 86 3.093 S24 206.56 1.21 

MS 24 397 67 024,50 : 0.15 

MT 123 5.318 890 637.20 2.05 

BRASL 3.785 257.304 43 450,348.72 100.00 

FONT!: DSMtID(OPEIFNDE 
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QUADRO XI 
NO DE ALLNOS E RECURSOS .&PLICADOS 

NAS MODALEDA.DES 1NDENLZAAO DE EMPREGADO E DEL.NDENTE -1994 

REGIAOIIJF N. ALLTNOS VALOR (P31.00) 

N NORTh 15331 2812.931.88 2.88 

AC 442 81098.16 : 0.u8 
AM 4.881 895.565,88 0.92 
ÀY 84 15.412,32 0.02 
PA 8.587 1.575.542,76 1.60 
RO 630 115.592,40 0.12 
R.R 36 6,605.28 0.01 
TO 671 123.115,08 0.13 

- 

NORDESTE 133.371 24.470.911.08 25.02 

AL 5.550 1.018.314.00 1.04 
BA 44.770 8.214.399.60 8.40 
CE 12.932 2.372.763.36 2.43 
MA 9.348 1.715.171.04 1.75 
PB 5.299 972260.52 0.99 
PE 32.076 5.885.304.48 6.02 
P1 5443 998,681.64 1.02 
RN 10.960 2.010.940.80 2.06 
SE 6.993 1.283.075.64 1.31 

SUDESTE 249 065 45.698.446.20 46.74 

ES 14.672 2.692.018.56 2.75 
MG 39.421 7.232.965.08 7.40 
LU 102.090 18.731.473.20 19.16 
SP 92.882 17.041.989.36 :17.43 

SUL 95.641 17.548.210.68 :17.95 

PR 27.330 : 5.014.508.40 : 5.13 
Sc 16.987 3.116.774,76 3.19 
RS 51.324 9.416.927,52 9,63 

C.OESTE 39.467 7.241.405.16 7.41 

DF 14.798 : 2.715.137.04 2.78 

GO : 14.751 2.706.513.48 2.77 
MS 5.597 1.026.937,56 1,05 

MT 4.321 792.817,08 0.81 

BRAS[L 532.875 97.771.905.00 :100.00 

FONTE: DSMEIDIOPEIFNDE 
OBS: DADOS ESTIMADOS COM BASE NO N° DE ALLJNOS/93 x VALOR DA BOLSA/94 
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4.3. QUOTA ESTADUAL 

A transferència da Quota Estadual as Secretanas Estaduais de Educaçao, 
realizada de acordo corn o valor arrecadado em cada Urudade Federada, se efetivou de 
acordo corn a distnbuição constante do QUADRO XII 

QUADRO XII 
TRANSFERENCIA DA QUOTA ESTADUAL DO SALARIO-EDUCAcAO, POR CF E REGL&O - 

1994 

REGIAO/IJF VALOR - RS 

NORTE 13 634 998.15 

AC 428319,94 
AP 362268.89 
AM 4 570 948.98 
PA 6.302117,22 
RO 1 222 609.77 
RR 240.293,87 
TO 508439.46 

NORDESTE 44721393.85 

AL 2.305.791.25 
BA 15381 164,90 

• 
CE 5 786984.26 
M.A 3.014.408.05 
PB 2.192.056.24 
PE 9.549790,31 
P1 1 225158.03 
RN 2.621 845.93 
SE 2.644 194.83 

SUDESTE 429.626.770,75 

ES 9.085 915.55 
MG 53.152.280,88 
p.j 74 937,002,66 
SP 292.451.571.64 

SUL 102.151.924,75 

PR 33.102.603,12 
RS : 45239.116.04 
Sc : 23810.205,58 

C.OESTE 29.993 762.78 

DF 13.507.938,97 

GO 8.623.094,69 
MT 3.344 926,58 

MS 4.517.802,53 

TOTAL 620.128.850,30 

FONTE: DEROFIFNDE -NOTA Do Total acimi RS 74.731.047,79 foram pagos a mulo de reitos a pagar no 
exerciclo de 1995. 
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4.4. FINANCIAMENTO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 

Esta linha de atuaçao do FDE e desenvolvida em consonãncia corn as 

politicas e diretnzes traçadas para o setor educacional, particularmente para o segmento do 
ensino ftindamental. buscando, permanentemente, atingir niveis de qualidade na oferta do 

ensino. bern como a gradativa reduçao dos elevados desniveis socio-educacionais entre as 
Ok 

regiOes brasileiras. 

No desenipenho dessa tarefa, representada, em 1994, pela celebraçao de 
5.054 convénios e 2.267 termos aditivos, corn órgãos e entidades federais, estaduais, 
municipais e não-governamentais. o FNDE resgatou seu papel de agente financiador da 
educacäo, particularmente da educaçao básica, pela adocao de duas importantes medidas 

- participou, efetivamente, da elaboração da Sistemática de Financiamento da 
EducaçAo Básica - 1994, aprovada pela PortariaiMEC n° 1.537, de 22.10 93. 
e Resolução CD/FNDE n° 17, de 25.10.93, tornando possivel a correção de 
dificuldades operacionais detectadas no exercicio anterior e assuniindo o 
disciplinamento e o controle sobre os projetos de financiamento. 

- definiu urn novo fluxo para os processos de ünanciamento, colocando-os 
sob a guarda da Autarquia, evitando-se, desta forma, o desaparecimento de 
processos ou de documentos, sem prejudicar a atuação das áreas-fim do 
MEC no trabaiho de venficacao do mérito dos pedidos, as qua.is  passaram a 
atuar, no desempenho dessa atribuiçao, via sistema computadorizado 

Para fa.zer frente a essa linha de atuaçäo, o FNDE conta, basicamente, corn os 

recursos do Salano-Educaçao -- Quota Federal -- e dos rendimentos das aplicacoes 

financeiras realizadas junto ao Banco Central do Brasil. A execução dos recursos 

originários destas duas fontes se realizou, por UF, região e esfera administrativa, de 
conformidade corn a distribuicao constantes dos QUADROS XIH e XIV, onde pode ser 

observado (excluindo o Distrito Federal, onde o valor da execução é elevado em razão das 

transferéncias a Orgaos federals sediados em Brasilia) uma maior concentraçào dos 
recursos na esfera municipal e na região nordeste, evidenciando a politica de redução de 

desniveis regionais e de reconhecimento do prioritário papel da municipalidade no 

atendimento ao alunado do ensino fundamental. 
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QLADRO XIII 
EXECL(AO DOs RECCRSOS DA Qt.OTA FEDERAl. DO SALARIO-EDLCAçAO. POR 

ESFERA ADMD1STRAT1VA. REGIAO E CF - 1994 
ES FE RA AD MLMSTRATIVA Em R$ 14)4) 

REGLAO FEDERAL ETAD1JAL M1JNICIPAL PARTICULAR TOTAl PART 
CT  11/4  

NORTE - 2.077 658.71 7 45 356.77 36764.25 9 359 77973 2.64 

AC - 
- 234694.52 - 234 r'44,52 

- 43 91 6 3u' 48879 - 745 29.55 

AM - - 1 035 492.53 36.76425 I 02 256.78 29 

PA - 
- 4370 336.09 - 4 370 33ô.u9 I 

RO - 1248 573,o3 826321,55 - 207489518 u.5 

RR - 391 293.92 211.097,46 - 602 39138 I) It 

TO - 
-- 759925.83 - 59 925.83 

NORDESTE - 17 226 220.39 13 000.98.95 - 30.227 109,34 8,12 

AL - 1 300 321.29 447856.11 - 1.748.177.40 u.4 

BA - 2.601.746.64 1 639 232.02 - 424097866 1.14 

CE - 341,890.82 822 368.70 - 1.164.259.52 0.31 

MA - 1 823 958.67 2 838,947.73 - 4 662 906,40 1.25 

PB - 3 1 lo 828.9 1130579.16 - 4447 407.95 1.20 

PE - 3679 400,62 2.9 79 961.88 - 6659362.50 1.79 

PE - 561 258.00 1.379 371,42 - 1940629.42 u.52 

RN - 1 219 990.55 910.438,92 - 2.130 429,47 05' 

SE - 2.380 825.01 852 133.01 - 3232 958.02 u.87 

SI,JDESTE - 1 337.918,26 5 932.287,16 39.205,09 7.309.410,51 1,96 

ES - 20,785.11 l,o67  64544 - I 088.430,55 0.29 

MG - 771,707.82 3.982.050.89 39205.09 4 792,963.80 1.29 

Ri - 545,425.33 163 941.84 - 709.367.l u.19 

SP - 
- 718.648,99 - 718648.99 0.19 

SUL - 1.742.93288 7.844.346,93 5809.46 9593.58927 2,57 

PR - 956690.75 2.404.748,36 5809,46 3.367.248,57 0,90 

RS - 
- 4.164.096,44 - 4.164.096,44 1,12 

SC - 786.242,13 1.276.002,13 - 2.062.244,26 0,55 

CEThO 
OESTE 294.536.117,29 2.804.985,75 1.045.012,30 9.192,77 298.395.308,11 80,20 

DF 294.536.117,29 439,159.50 - - 294.975.276,79 79,28 

GO - 733000,54 33022.53 9.192,77 775.215,84 0.21 

if - 668 968.27 906.349,15 - 1.575.317,42 0,42 

MS - 963.857,44 105.640,62 - 1.069.498,06 0,29 

- 7.346.151,97 9.423.440,48 - 16.769592,45 4,51 

BRASIL 294.536.117,29 32.535.867,96 44.991.832,59 90.971,57 372..154789,41 100,00 

PART % 79,14 8,75 12,09 0,02 100,00 

FONTE: SIAF1 -94 *J) = RESTOS A PAGAR 
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QLADRO XIV 

Ex.ECUçAO DOS RECIJRSOS ORIGI'NARIOS DO PRO DUTO DA API IcAçAo DO SALARIO- 
ED [CACAO 

(LEI No 8.150/90) - 1994 
ESFERA ADMINISTRATIVA Em RS 1,00 

- FEDERAL  ESTADUAL WA 

NORTE 
4249.75407 11.300 646.86 17.083 37138 641,774.59 33 235.546.9() 4.52 

AC 286 095,57 1.646.113.38 74 388.70 2.u06 59765 u.28 

AP 442.68644 600087,40 126 939.19 44.136,39 1 213 84.42 0. lb 

AM 1 026.286,19 2.022.17472 3508 306.31 276 398.90 6 833 166.12 u.3 

PA 1.282.138.85 4848491.32 6 123.306,30 158 044T9 12411 981.26 1.b9 

RO 557 561.97 1.144.274.60 3131.012,52 18368.45 4.851 217.54 .60 

RR 375 137.66 615.560,85 510.9.01 - 1 501 477,52 

TO 279.847,39 2.071) 057.97 2.036.914,67 30.437.36 4 41' 257.39 

NORDESTE 12.786.912,54 56.405.831,44 48.458.630,04 1105.5 10,86 118 756884,88 16,13 

41. 931 609.49 1.634 943.51 4248 545.17 - 6 815.u98.17 

BA 728.338,58 11 868.249,75 3 866 140.95 759 902.64 17222.631.92 2.34 

CE 2.083.739,46 6 345.77633 7439 016,1 109 580.97 15 978  113,47 2.17 

MA 927 927,37 10.129 550.48 5 267 4.03 8,016,06 16.333 267,94 2,22 

PB 929 686.41 5.383.884.68 6.083 103,55 730,50 12 39 405.14 1.68 

PE 3.676 822,08 9.409 408,59 7755 625.50 6.971,66 20848827.83 2.83 

pi 697716.04 8007895.15 4648096.34 84504.60 13 438.212.1  33 1.83 

WN 1.46.837,72 2.308.338.66 6 39  533.2 21 235.13 10 185 945.23 1.38 

SE 1.334,235.39 1317.784.29 2 ) 94.07 114.569,30 5.537 383.u5 u.75 

SUDESTE 
41.527 224.49 16.184.756.57 3.4 2"2 "34 SI 10327.588,93 102.312.304.50 13.89 

ES 1,497  297.80 2.913 040.62 2 54 I 8 C4  132,782.67 7297274.98 0.99 

MG 9016.061,00 5.680.556.07 14 85 i5 10 2,407.127.78 31.589.050.15 4.29 

pj 22.243.608,79 3.766.769.78 I 110 Xii" ' 2 153285.28 29 557 471.21 4.ul 

SP 8.770.256,90 3.824.390,10 1 5 N110 .4 '' 5634.393,20 33.868.508,16 4.60 

suL 
9307.931,20 6.942.636,48 *i 4.791.583,02 38.098.826.56 5,17 

PR 1.037.355,87 1.998.888.81 3* 2 ' 1.330.446.79 10847 844,25 1.47 

RS 4.875.849,19 2.787.942.64 rs 2.568.783.80 16.584133,41 2.25 

SC 3.394.726,14 2.155.805.03 ' ' 892352.43 10.656.648,90 1.45 

CENTRO 
OESTE 

292.946.880,61 12.390.126,49 14 1'4 .*$.o 20.046.011,93 339.557.107,70 46,13 

DF 288.172.955.16 1.787.614.99 - 19128.703,89 309.089274,04 41.99 

(JO 2.198.049.64 3229.033,86 1 41 A IPA 334,725.57 9180.193,24 1.25 

MT 2.126.469,56 5.024.469.66 '5l M 423.222,36 14.525.666.54 1,97 

MS 449.406,25 2.349.007.98 3 $4 19.54 159,360.11 6.761.973,88 0.92 

*pp 4.515.835,25 21632,387,67 76o9 591.41 - 104.237814,33 14,16 

BR.ASLL 
365,334.538,16 126.*56J.8S,51 207 125.091,87 36.872.469,33 736.188.484,87 100,00 

PART % 49.63 17,23 28,13 5701 100,0 

FONTE: SIAFI -94 *J) = RESTOS A PAGAR 
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4.4.1. P'iRCERIA DAS DELEGACLS DO MEC NO PROCESSO DE 
FIN ANCIAMENTO 

A forma fechada de administraçao. ate então exercida pela Autarquia. estaa 
a merecer reparos, pela irnpenosa necessidade de se descongestionar os caminhos trilhados 
pelas decisöes e documentos que envolvern o processo de financiamento da educacao Nesse 
sentido. necessario foi reconhecer a irnportãncia do trabaiho desempenhado pelas 
Delegacias do MIEC - DEMECs em todos os Estados brasileiros, as quais, nurn regime de 
parceria, atuam como representantes da Autarquia em todos os municipios do Pais, seja 
avaliando e orientando na elaboraçao de projetos, seja acompanhando ou fiscalizando a 
execuçào dos mesmos. Assim, optou-se pela delegaçao de competéncia as DEMIECs, na 
definicäo tecnica dos valores a serem concedidos aos orgãos ou entidades interessadas, 
respeitados tetos financeiros previarnerite fixados e fornecidos pelo FNDE. 

Essa decisão, alem de democratizadora, na medida em que possibilita e 
valoriza a atuação da DEMEC como extensão do MEC nos Estados, esta, por sua vez, 
representada por urn Comitê Técnico Educacional, composto por técnicos da própria 
Delegacia e de outras instituicoes locais do setor educacional (constituido de conformidade 
corn a Portaria /MIEC n° 36, de 11/01/94), garante uma adequada racionalizaçào do 
processo de financiamento de projetos, sobretudo junto as Prefeituras Municipais e 
InstituiçOes Não-Governamentais, evitando o desnecessârio prosseguimento de processos 
sem condiçoes de atendimento, seja por inadequacao técnica, seja por falta de recursos 
financeiros suficientes. 

Além desse avanço, como medida de racionalização e celeridade de 
procedimentos, foi colocada a cargo das DEMECs a responsabilidade de proceder rigorosa 
avaliacao dos documentos apresentados pelos órgãos ou entidades interessados em contrair 
recursos junto ao FNDE, e, comprovado o cumprimento dos requisitos legais estabelecidos. 
a Delegacia emite certidäo de regularidade da documentaçao, a qual, perante o FNDE, tern a 
finalidade de habilitar a instituicão solicitante a receber recursos financeiros. 

Outra medida merecedora de destaque, diz respeito ao necessá.rio apoio 
material as DEMECs, de forma a dotã-!as de meihores condiçoes de desempenhar o 
importante papel que exercem em parceria corn o FNDE em favor da causa da educaçao, 
particularmente do ensino fundamental. Nesse sentido decidiu-se contemplar cada Delegacia 
corn urn veiculo automotor, sob o regime de comodato, computador e impressora, servico 
RENPAC 3028 da EMBRATEL, além da concessão de recursos financeiros destinados a 
cobertura de despesas corn diarias, combustiveis, manutençAo de veiculos e aquisicao de 
material a serem utilizados na execução dos trabaihos de acompanhamento e fiscalizaçao dos 
projetos financiados e das escolas e empresas participantes do Sistema de Manutencao de 
Ensino Fundamental - SME. 
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4.5. EXECUAO GLOBAL POR ESFERA ADMINISTRATIVA £ POR CIDAD[ 
FED ERADA 

A execucào global dos recursos das ties pnncipais fontes (Quota 

Estadual. Quota Federal e Produto das AplicacOes Financeiras), conforme demonstrado no 

QUADRO XV. concentrou major sorna de recursos em favor da regiao sudeste (excluido o 
efeito da execuçào no Distrito Federal), em razào da influéncia da Quota Estadual, cuja 
transferéncia se da' de acordo corn os valores gerados em cada Unidade Federada. 

Idéntica distnbuiçao da execução ocorre quando se considera todas as 
fontes de recursos, conforme QUADRO XVI, haja vista o fato da quase totalidade dos 
recursos do FNDE (93%) originarem-se das trés fontes acima referidas. 

Excluindo, porém, o efeito da Quota Estadual e considerando todas as fontes 
de recursos da Autarquia, tern-se a execucào contemplando (excluindo o Distrito Federal), 
de forma prioritâria, a região nordeste, conforme pode ser visualizado no QUADRO XVII. 
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QLADRO XV 
EXECUCAO DO sALARIo-EDicAcAo: 

UOT ESTA.DUAL, QUOTA FEDERAL E PRODUTO DA .&PLECAcAO DO SALARIO-EDUCA(AO - 1994 
ESFE.RAADMLNISTRATIVA Em ItS 1J 

REAO FEDERAL ESTADt5AL MUMCIPAL PAR1TICEJLR TOTAL PART. 
!JF 

NORTE 4 245 75407 25455 031,16 24828728,15 638.53884 55172.05222 2.98 

.Nc 286 055.57 357 697T7 1.880 80.9u "4388.70 2 3'8 v89.94 .14 

AP 442.68644 1 304931.31 434 42.98 44 136,39 2.286 182.12 u.12 

AM I U2286.19 5986.316. 1 4543.198.84 313 163.15 11869624.89 '04 

PA 1 282 138.85 10 587 418.80 lu.493.042,39 158044.79 22 521 244.83 1.22 

RO 557 561.97 3420049.53 3.957 334.07 18368.45 7953314.02 o,41 

RR 3'75.137.66 1 250079.19 721.876,47 - 2.347 093.32 ft13 

TO 279.847,39 2488 471.85 2 796 840.50 30437.36 5.595 603.lu .3 

NORDESTE 12 786 912.54 116.949 93387 61.459 518.99 1103.510.86 192.301 876.26 10.42 

4J, 931 609.49 5. jo7  998.92 4 696.401,28 - 10.736 009.69 u,58 

BA 72 8 338.58 28.967 859.13 5505 r2.97 759 902.04 35.96! 473.32 1.55 

CE 2.083.739.46 12455 365.08 8 261.385,41 109580.97 22.910070.92 1.24 

MA 927 927.37 14.796.142,75  8.106 721,76 8016.06 23.838.807.94 1.29 

PB 929686.41 11 616 819.73 7213.682.71 730.50 19.760.919,35 1,07 

PE 3 676 822.08 22.131.306.28 10,735.587.38 6971.66 36 550.68740 1.98 

P1 697716.04 9.707 083.62 6 027 467.76 84 504,60 16,516 772.02 0.90 

RN 1 476 837.2 6.110.975.93 7289 972,04 21,235,13 14.899 021.42 0.81 

SE 1 334 235.39 6 056 382,43 3.622.927.08 114.569,30 11.128 114.20 0.60 

SLDESTE 41.527.224,49 396.813 379.38 40.205021.67 10.366.794,02 102.989.892,41 26,52 

ES 1 497.297,80 10 890 852.23 3 821 799.33 132 782.67 16.342.732.03 0.89 

MG 9016,061.00 54669.035.67 18.467 356.19 2.446 332.87 84.598.785.73 4.59 

pj 22.243.608,79 71.253.469.12 1.557 749.20 2.153.285728 97.208.112.39 5.27 

SP 8770,256.90 260.000.022.36 16.358.116.95 5 634 393,20 290.762.'89.41 15.77 

stit 9.307931,20 93.247555,91 24891.522,79 4.797.392,48 67.972.374,11 7.17 

PR 1.037.355,87 28.975.527.04 8.885 901,14 1.336.256.25 40.235.040,90 2.18 

RS 4.875.849,19 40.748.948,19 10.515 654.22 2.568.783,80 58.709.23540 3.18 

Sc 3.394.726,14 23.523.080.08 5.489 967.43 892.352,43 33.300.126.08 1,81 

C ENTRO 
OESTE 587.482.997,90 41.345.614,02 15.219,100.97 20.055.204,70 664.102.917,59 36,02 

DF 582.709.072.45 13.982.685.11 - 19.128.703.89 615.820.461,45 33.40 

GO 2.198 049.64 11525.937,41 3.45 1 406.70 343.918,34 17.519 312.09 0.95 

MT 2.126.469.56 8.882.409.34 7857854.11 423.222,36 19.289 955.37 1.05 

MS 449.406.25 6.954.582.16 3909.840,16 159.360,11 11.473.188.68 0.62 

4.515.835,25 221.198.127,13 85.513 031,89 - 311.226.994,27 16,89 

BRASTL 659.*7(655,45 895.009.641,47 252116.92446 3.93.440.,90 1.843.960.662,28 100,00 

PART % 35,79 48,54 13,67 2,00 100,00 

FONTE: SIAFI -94 *RP = RESTOS A PAGAR 

Obs. A ele'wada execuç*o na esfera federal, no DF, ocorre em func*o das transferências a órglos 

federals sediados em Brasilia, como é o caso da FA.E e da SEPESPE/MEC. hem de incluir-se os 

gastos administrativos do próprio FNDE. 

37 



01 ADRO XVI 

ExEcccAo ORC.MENTARLA DO FNDE POR REGL4O, IF E ESFERA ADNILN'ISTRATIV.A - 1994 
(iUUAS 4S FON ESi  

ESFERA ADMINLSTRATIVA Em RS 1.00 

FEDERAl ESTADU 41. .!1MC1PL PAIT1€ULAR TOT AL P ART 

LF 

NORTh 4 2.49.754,07 25.584 771.45 24.878 698.40 638.53884 55.351 62.76 2.86 

AC 286 u95.57 362 u71.96 1.882.492.65 74 388.'(j 2605 u48,88 u,13 

AP 442686.44 1.368h13.55 435846.22 44136.39 2291 282.nu 1 )12 

AM 1 026 286.19 6027772.77 4 559 742.78 313 163.15 Il 920964.89 1 1,2 

PA 1.282.138.85 10.649246.27 10 517 455.6&) 158044.79 22.606 885.51 I 

RO 55' 561.97 3.431 459.41 3.961 728.65 18368.45 7969 18.48 j.41 

ftp, 375.13766 1 252 389.99 722,766.49 - 2 35u 294.14 u.12 

TO 279847.39 2 493217.50 2.798 666.01 30437,36 5 662 168.26 1)29 

NORDESTE 12.786.912.54 117.383.059.52 61.626.339.85 1105.510.86 192901822.77 9.89 

AL 931,609.49 5130 683.36 4.05.138,32 - 10 6 431. i 7  1)56 

BA 728 338.58 29 118787.73 5563 504.00 759 902.64 36 fli 532.95 1.8 

CE 2.u83 739.46 12 511 613,41 8.283049.78 109.580,97 22 98 983.62 1.09 

MA 927.927,37 14825.080.00 8.117867.11 8,016.06 23 878 890,54 1,24 

PB 929686.41 11 638 029.70 7221.851.85 730.50 19 790 298.46 1.02 

PE 3 676,822.08 22,221 656.99 10,770.386.48 6 971.66 36 b5 837.21 1.90 

P1 697716.04 9 719 631.83 6032300.78 84504.60 16534153.25 0,86 

RN I 476837.72 6 136.645,58 7.299 859.46 21 235.13 14934.577.89 0.7 

SE 1 334.235,39 6 080.930,92 3.632.382.07 114,569.30 11 162' 117.68 0.58 

SJDESTE 41.527.224,49 400.980.395,79 41.756.889,33 10.366.794,02 494.631.303,63 25,58 

ES 1 497.297,80 10.978.231.60 3.85545-1.00 132.782.6'7  16463 66.0' l),85 

MG 9016061.00 55185.817.15 18.666.397.59 2.446.332,87 85.314.6o8.61 4.41 

pj 22 243,608.9 71.977  912.77 1 836772.90 2 153,285.28 98.211 59.'74 5.08 

SP 8770,256,90 262.838.434.27 17.398264.84 5.634 393.20 294641349.21 15.24 

SUL 9,307,931,20 94.226.730,94 25268.657.76 4.797.392,48 133.600.712,38 6.91 

PR 1 037.355,87 29,292.500.52 9.007985.09 1336.25625 40.674 097,73 2.10 

RS 4.875.849,19 41.183.773.33 10683129.66 2.568.783,80 59311 535.98 3.0'7 

SC 3.394.726,14 23 750.457,09 5577 543,01 892.352,43 33 615 078,67 1.74 

C ENTRO 
QESTE 

642.843.196,50 41.636.556,64 15.331 159,22 20.055.204,70 719866117,06 37.24 

DF 638.069 271,05 14113.178,87 50260.43 19 128.703,89 671 361.41414 34,73 

GO 2.198.049,64 11,609,551,94 3 483.61132 343.918,34 17635131.24 0.91 

MT 2.126.469,56 8.914.903,01 7  870,36924 423 222.36 19 33494.17 1.00 

MS 449.406,25 6998.922.82 3.926.918.23 159360.11 11.534.607,41 0.66 

*RP 4.515.835,25 245.496.836.67 86.915.179.90 - 336.927.851,82 17.42 

• - BRASH. 715.23054,05 925.30.351S}1 255.776924,46 36.963.440,90 l.33.279.570,42 100,00 

PART% 37.00 47,86 ' 13,23 1,91 100,00 

• FONTE: SIAFI -94 *J) = RESTOS A PAGAR 

Obs. A elevada execucAo na esfera federal, no DF, ocorre em funclo das transferências a órgãos 

federals sediados em Brasilia, como é o caso da FAE e da SEPESPE/MEC, hem de incluir-se Os 

gastos administrativos do proprio FNDE. 
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QIADRO XVII 

EXEC.(AO ORçAMENTARL DO FNDE, POR REGIAO, IF E ESFERA ADMPiISTRATPv'A - 1994 - 
TODAS S FOr'TES, EXCETO QCOTA ESTADUAL) 

ESFERA ADMIMSTRAT!VA Em 1.00  
REGL FEDERAL ESTADT AL 41 'NICIP Al P.k.RTI(XLAR TOTAL P T 
UF 

NORTE 4 24754,07 13.508.045,86 24.878 698.40 638538.84 43 25.037.17 3.91 

AC 286(195.57 4.34.19 I 882.492.o5 74388.70 2 247 351.11  

kP 442 686.44 1041 560.80 435 846.22 44 13639 I 4 229.85 u. 1 

AM 1 026286.19 2 063.570,78 4559 742.'S 313 163.15 7 962762.90 

PA 1282.138,85 4910.318.79 10517455.60 158044.79 16 967  958.0 041 

RO 557561.97 2404.258.11 3961 28.65 18368.45 6941917.18 058 

R.R 35.137.66 1 009 165.57 722 "66.49 2 107 069.72 u. 18 

TO 279 847.39 2.04 797.62 2.798.666.01 30437.36 5183 748.38 0.43 

NORDESTE 12.786.912,54 74.065 177.48 61.626 339.85 I 105.510,86 149.583.940,73 12.51 

AIL 931 609.49 2.95 7 949.24 4 705 138.32 - 8 5 94,69 7.0 5  2 

BA 728 338.58 14.620 924.99 5563 504.00 759902.04 21 672 670.21 1,81 

CE 2083.739.46 6 743 915.48 8283 049,S 109580.97 17.220 285,69 1.44 

MA 927927.37 II 982.44640 8 11" 867.11 8 016.06 21 036256.94 1,76 

PB 929686.41 8.21.923.44 221 851.85 730.50 16.84 192.20 1,41 

PE 3.676 822.08 13.179 159.92 10 '-0 38648 6.971,66 27 633 340.14 2.31 

P1 697716,04 8.581.701.36 6 032 300.78 84504.60 15396222.78 1.29 

RN 1476 83,72 3.553 998.86 -  21)9  859.46 21235,13 12.351 931.17 1.03 

SE 1334 235.39 3 723.157,79 3 032 382.0' 114.569,30 8 804.344,55 0.4 

SIJDESTE 41.527.224,49 21.689691.24 41 7i6  8.89,33 10.366.794.02 115 340.599,08 9,63 ' ES 1 497 297,80 3021.205,10 3 855 5-J)0 132.782,67 8.506.739.57 0.71 

MG 9 016.061,00 6.969045.37 18 ro 3 59 2.446.332.87 37 097 8-16,83 3.10 

Pli 22.243.608.79 5036.638.76 1 90 2.153.285,28 31 270 305.73 2.61 

SP 8.770.256.90 6.662.802.01 I - 2 84 5.634.393.20 38.465 716.95 3.21 

SITL 9 307.93 1.20 9.664.744,39 25 2I "e, 4.797 392,48 49 038.725,83 4.09 

PR 1 037 355.87 3272.552.44 ii ' 1336.256.25 14654.149.65 122 

RS 4.875.849,19 3222.767,78 . ''' ' 2.568.783,80 21350.530,43 1.78 

Sc 3.394.726,14 3.169 424,1" 1 892.352,43 13.034.045.75 1.09 

CENTRO 
OESTE 642.843.196,50 15.486.054,86 I' 1 1 , 4.22 20055.204,70 693.715.615,28 57,92 

DF 638 069.271,05 2357268,25 ' ' 19128.703,89 659.605 503.62 5507 

2.198.049.64 4.045648,93 4* - 343 918.34 10.071.228.23 0,84 

MT 2.126.469,56 5.725.931.60 423222.36 16.145.992.76 1.35 

MS 449.406,25 3.357206.08 'I23 159360.11 7.892.890.67 0.66 

4.515.835,25 55.277.249,18 ''15 1,90 - 346.708.264,33 12,24 

BRASIL 5.308545 189693,(}1 235.776924.46 36.963.440,90 1.197.662.182,42 100,00 

PART % 59,72 15,84 21,36 3,08 100,00 

FONTE: SIAFI -94 *RP = RESTOS A PAGAR 

Obi. A elevada execuco na esfera federal, no DF, ocorre em funcio das transferéncias a órgIos 

federals sediados em Brasilia, como é o caso da FA.E e da SEPESPE/MEC, 1km de incluir-e os 

gastos administrativos do próprio FNDE. 
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5. ATIVIDADES DO CONSELHO DELLBER4TIVO DO FNDE 

0 Conselho Deliberativo do FNDE - CD/FNDE, orgào colegiado. e 
incumbido de deliberar sobre o financarnento de projetos e programas educacionais 
promovidos pela União, assisténcia financeira a Estados, DF,Municipios e estabelecimeritos 
particulares de ensino, financiamento de bolsas de estudo, manutençäo e estagios a alunos 
dos cursos supenores e do ensino médio e Rindamental, quando se utilizarern de recursos 
proprios do FNDE, bern como sobre o orcamento e suas alteraçoes, a forrnulaçao da politica 
de captacao e canalização de recursos financeiros e, por firn, sobre a aprovacào das contas 
da Secretaria Executiva do FNDE. 

A Composicao do CDIFNDE, corn a alteraçao introduzida pelo Decreto n° 
723, de 18 dejaneiro de 1993, é a seguinte: 

- Nlinistro de Estado da Educação e do Desporto - Presidente: 
- Secretârio-Executivo do MIEC; 
- Secretáno-Executivo do FNDE; 
- Secretino de Educacão Fundamental; 
- Secretário de Educacio Media e lecnológica; 
- SecretIrlo de Educacão Superior; 
- SecretIrio de Desporto; 
- Secretirlo de Projetos Educacionais Especlais; 
- SecretIrio de Educacio Especial; 
- Presidente da Fundacio de Assisténcia ao Estudante; 
- Presidente da Fundacio Roquete Pinto. 

- 0 CD/FNDE, desempenhou suas atribuiçoes regirnentais de forma regular, 
reunindo-se ordinariamente, a partir do dia 23 de fevereiro de 1994, data da primeira 
reuniào do ano, sendo que neste exercicio foram adotados as seguintes decisôes: 

5.1. 189a. REUNIAO - REALIZADA EM 23.02.94 

- ResolucAo no 01, de 06/01/94, publicada no D. O. de 2 1/01/94, trata da 
distribuição do Salário - Educação (Duodécimo de dezernbro/93 e 
cornplementacão da parcela do quarto trimestre/93). 

- Resoluçao no 02. de 12/01/94, trata da aquisicão de vagas em escolas 
particulares prestadoras de servicos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da EducaçAo - FNDE, por interrnédio do Sistema de Manutenção de Ensino 
Fundamental - SMIE. 

- Resoluçào no 03, de 26/01/94, publicada no D. O. de 27/01/94, trata da 
liberaçao, de uma unica vez, das importãncias atinentes aos Convénios 
celebrados no ano de 1993, inscritos em restos a pagar. 
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- ftesolução n3  04, de u802'94, publicada no DO de 090294 trata de 

delegaçao de competéncia ao Secreino-Executivo do MEC, para assinar 

Termos Aditivos 

5.2. 190a. REUNIAO - REALIZADA EM 29.03.94 

- Resoluçao no 05, de 10/02/94, publicada no DO. de 16/02,94,trata dos 

recursos do Salãrio-Educaçao para os Estados da Federacao e para o Distrito 

Federal, relativos a Quota Estadual de 1994 

- ResoluçAo no 06, de 22/02/94, publicada no D 0 de 24/02194, estabelece 

normas e procedimentos relativos ao recoihimento das contribuiçOes devidas 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FL1NDESP; 

- Resoluçao no 07, de 18/03/94, publicada no DO. de 2 1/03/94, referente aos 

recursos do Salário-Educaçao para os Estados da Federaçao e para o Distrito 

Federal, relativos a Quota Estadual de 1994 

- Resoluçao no 08, de 30/03/94, fixa em 15,29 Unidades Reals de Valor - 

IJRV, o preço unitano mensal da vaga para o Sistema de ManutençAo de 

Ensino Fundamental - SMIE, a vigorar no 10  trimestre de 1994, em todo o 

Territdrio Nacional. 

- Resoluçao no 09, de 30/03/94, aprova o Convênio de no 5.846/93 firmado 

pelo FNDE, no exercicio de 1993, corn a Prefeitura Municipal de Cambuci - 

Ri, apresentado ao Conseiho Deliberativo pelo Secretârio-Executivo da 

Secretaria Executiva da Autarquia, na forma do inciso VI, do art.3 1, do 

Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial no 655, de 4 de 

dezembro de 1981. 

- Resolução no 10, de 30 de marco de 1994, aprova os Convénios de n°s 

0001 a 0007, firmados pelo FNDE, no exercicio de 1994, apresentados ao 

Conseiho Deliberativo pelo Secretário-Executivo da Secretaria Executiva da 

Autarquia, na forma do inciso VI, do art.3 1, do Regimento Interno, aprovado 

pela Portana Ministerial no 655, de 4 de dezembro de 1981. 

- ResoluçAo no 11, de 30 de marco de 1994, determina que os Convénios e 

os Termos Aditivos, a serem firrnados pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educaçao - FNDE, sejam expressos em Unidade Real de 

Valor - URV. 

- ResoluçAo no 12, de 30 de marco de 1994, aprova a Instrucão no 01, de 

30 de marco de 1994, da Secretaria Executiva do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educacao - FNDE, a vigorar no exercIcio de 1994. 
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- Resoluçao no 30. de 1 2 09)4. publicada no D 0 de I 5:09,94, anula os 
Convènios de n°s 5 49 e 5 461, firmados pelo F\DE, no exercicio de l  99 3 

- Resoluçao n° 31. de 21109i94, aprova os Convènios de n°s 2.165 a 
3 404, firmados pelo MEC, corn a interveniéncia do FNDE, no exercicio de 
1994 

- Resoluçao n° 32. de 21/09/94, aprova os Contratos Administrativos de n°s 
3626 a 3.740. firmados pelo FNDE. 

- Resoluçao n° 33. de 2 1/09/94, aprova os Convénios de n°s 001 a 117, 
relativos ao FUNDESP, firmados pelo MIEC, corn interveniéncia do FYDE. 

5.6. 194a. REUNIO - REALIZADA EM 07.11.94 

- Resolucäo n° 34, de 20 de setembro de 1994, divulga o nümero de alunos 
atendidos pelo Sisterna de Manutenção de Ensino Fundamental-SME. 
financiado corn recursos do Salario-Educação, o nurnero de escolas 
prestadoras de serviços de ensino ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educaçao - FNDE, por intermédio do SME, e o valor de pagamentos 
efetuados as referidas escolas no 10  trimestre de 1994. 

- Resoluçao n° 35, de 20 de setembro de 1994, divulga o nümero de alunos 
atendidos pelo Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental - SME, 

- financiado corn recursos do Salario-Educação, o nUmero de escolas 
prestadoras de serviços de ensmo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

- Educacào - FNDE, por intermédio do SME, e o valor dos pagamentos 
efetuados as referidas escolas no 20  trimestre de 1994. 

- Resolução n° 37, de 10/10/94, publicada no D.O. de 11/10/94, trata da 
transferéncia de recursos do Salário-EducaçAo aos Estados e Distrito Federal, 
relativa a Quota Estadual de 1994 - Duodécimo de setembro/94. 

- Resoluçao no 38, de 19/10/94, publicada no D.O.de 14/11/94, aprova os 
Convènios n°s 118 a 163, financiados corn recursos do FUNDESP, no 
exercicio de 1994. 

- Resolucao n° 39, de 19/10/94, publicada no D.O. de 14/11/94, aprova os 
Convénios de n°s 3402 a 3643, financiados corn recursos do Salário-
EducaçAo, no exercicio de 1994. 

- Resoluçao n° 40, de 26/10/94, publicada no DO. de 01/11/94, relativa ao 
SME, aprova as Instruçôes n°s 03 e 04, ambas de 26/10/94, baixadas pela 
SE/FNDE. 
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ntereniéncia do Fundo Nacional de Desenvokimento da Educaçâo - FNDE. 
no exer.cio de 1994, apresentados ao Conseiho Deliberativo pelo 
Secretario-'xecutivo da Secretana Executiva da Autarquia, na forma do 
inciso VL do art 31, do Regirnento Interno, aprovado pela Portana 
Ministerial n° 655, de 04 de dezembro de 1981 

- Resoluçao no 21, de 01/06/94, publicada no DO. de 03/06/94, anula os 
Convènios n°s 459, 3 110, 3141, 4520, 4622, 4748, 4906, 4907, 5259, 5460, 
5494, 5502, 5543 e 5645, firmados no exercicio de 1993. 

- Resoluçao no 22, de 14/06/94, publicada no D.O.de 2 1/06/94, trata da 
transferència dos recursos do Salário-Educaçao para os Estados da 
Federaçao e para o Distrito Federal, relativos a Quota Estadual de 1994 

- Resolucao no 23, de 30/06/94, publicada no D 0. de 04/07/94, aprova os 
Convénios de n°s 619 a 1451, firmados pelo Ministério da Educaçao e do 
Desporto - MEC, corn a interveniência do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educaçao - FNDE, no exercicio de 1994. 

- Resolucao no 24, de 12/07/94, publicada no DO. de 2 1/07/94, trata da 
transferéncia dos recursos do Salario-Educacao para os Estados da 
Federaçao e Distrito Federal, relativos a Quota Estadual de 1994. 

- Resolucao no 25, de 22/07/94, publicada no D. O. de 29/07/94, mantérn, 
para o segundo sernestre de 1994, o preço unitário mensal da vaga do 
Sistema de Manutençao de Ensino Fundamental - SME. 

- 
Resolucao no 26, de 03/08/94, publicada no D. O. de 05/08/94, divulga o 

valor da liberacão dos recursos do Salário-Educaçào (Quota  Estadual) para 
os Estados da Federacao e para o Distrito Federal. 

5.5. 193a. REUNIAO - REALIZADA EM 2 1.09.94 

- Resoluçao no 27 de 12/08/94, publicada no D. O. de 16/08/94, aprova os 
Contratos Administrativos de n°s 1,004 a 3.625, firmados pelo FDE no 
exercicio de 1994. 

- Resolucao no 28 de 12/08/94, publicada no D. O. de 16/08/94, aprova os 
Convénios de n°s 1.452 a 2.164, firmados pelo FNDE no exercicio de 1994. 

- Resoluçao no 29, de 06/09/94, publicada no D. O. de 09/09/94, trata da 

transferéncia de recursos do Salário-Educacao aos Estados e Distrito 
Federal, relativa a Quota Estadual de 1994 - Duodécimo de agosto/94 e 40  

Bimestre SME. 
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- Resolução n 13. de 30 de marco de 1994, considera, corn tündamento no 
ai.25, 'caput', da let n° 8 o6o. de 21 dejunho de 993, inexigivel a licitaço 
destinada a contratação de serviços de ensino a sern prestados ao Fundo 

611 Nacional de DesenvoMmento da Educacao - FNDE pelos estabelecimernos 
particulares de ensino, por intermédio do Sistema de Manutencao de Ensino 
Fundamental - SME, na modalidade 'Aquisição de Vagas'. 

5.3. 191a. REUNLAO - REALIZADA EM 31.05.94 

- Resolucào no 14, de 07/04/94, publicada no DO. de 08/04/94, refere-se a 
transt'erència dos recursos do Salario-Educação aos Estados da Federaçao e 
Distrito Federal, relativos ao Duodécimo do més de marco de 1994 

- Resolucao no 15, de 13/04/94, publicada no DO. de 15/04/94, determina 
que os Convénios e os Termos Aditivos a serem firmados pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, corn os recursos do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Desportivo - FLrNDESP, sejam 
expressos em Unidade Real de Valor - URV. 

- Resolução no 16, de 05/05/94, publicada no D.O . de 10/05/94, determina a 
forma de pagamento das despesas decorrentes do atendimento aos 
beneficiários do Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental - SME. 

- Resolução no 17, de 05/05/94, publicada no D 0. de 10/05/94, mantem, 
para o 2° trimestre de 1994, o preco unitario mensal da vaga para o Sistema 
de Manutenção de Ensino Fundamental - SME em 15,29 Unidades Reals de 
Valor - URV, fixada pela Resoluçao no 08, de 30 de marco de 1994 

- Resolucao no 18, de 25/05/94, publicada no D. O. de 26/05/94, divulga o 
valor da liberaçAo dos recursos do Salário-Educação (Quota Estadual) para 
os Estados da Federaçao e para o Distrito Federal, relativos ao duodécimo 
do més de abril e a parcela do 2° bimestre de 1994, acrescida do acerto de 

• contas final de 1993. 

5.4. 192a. REUMAO - REALIZADA EM 12.08.94 

- Resoluçào no 19, de 31 de maio de 1994, aprova os Contratos n°s 
001,003 a 1003, firmados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
EducaçãofFNDE, no exercicio de 1994, apresentados ao Consetho 
Deliberativo pelo Secretãrio-Executivo da Autarquia., na forma do Inciso VI, 
do art.3 1, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial no 655, 

de 04 de dezembro de 1981. 

- ResolucAo no 20, de 31 de maio de 1994, aprova os Convênios de n°s 0008 
a 0618, firmados pelo Ministério da Educacão e do Desporto, corn a 
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- Resoluçào n 41. de 07'!! 94, publicada no DO de 14 II 94. apro'.a os 
Contratos Administrativos de n; 374 1 a 3794, firmados pelo FNDE no 
exercicio de 1994 

5.7. 195a. REUNIO - REALLZADA EM 22/12/94 

- Resoluçao no 42. de 10/11/94. publicada no DO. de 11/1194, divulga os 
recursos de Salário-Educacâo para os Estados da Federacào e para o Distrito 
Federal, relativos a Quota Estadual de 1994 

- Resoluçao no 43. de 17/11/94, anula o Convênio no 3247, firmado corn 
recursos do Salàrio-Educação no exercicio de 1994. 

- Resolucao no 44, de 07/12/94, publicada no D. O. de 12/12/94, divula o 
valor dos recursos de Salário-Educaçào para os Estados da Federaçao e para 
O Distrito Federal, relativos a Quota Estadual de 1994. 

- Resolucao no 45, de 12/12/94, aprova os Convénios de n°s 164 a 195, 
financiados corn recursos do FUNDESP, no exercicio de 1994. 

- Resoluçao no 46, de 12/12/94, aprova os Convénios de n°s 3644 a 4182, 
financiados corn recursos de Salario-Educação no exercicio de 1994 

- Resolução no 47, de 2 1/12/94, aprova os Contratos Administrativos de n°s 
3795 a 3813, firmados pelo FNDE no exercicio de 1994. 

- Resoluçao no 48, de 29/12/94, divulga o valor da liberacao dos recursos do 
Salário-Educacão (Quota Estadual), para os Estados da Federação e Distrito 
Federal, relativos a antecipacao do 6° bimestre e ao Duodécimo do més de 
dezembro de 1994. 

- Resolução no 49, de 30/12/94, aprova os Contratos n°s 3814 a 3830, 
firmados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacão - FNDE, no 
exercicio de 1994, apresentados ao Conseiho Deliberativo pelo Secretário-
Executivo da Autarquia, na forma do inciso VI, do art.3 1, do Regimento 
Interno, aprovado pela Portaria Ministerial no 655, de 04/12/81. 

- Resolução no 50, de 30/12/94, aprova os Convénios n°s 196 a 235, 
financiados corn recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Desportivo - FUNDESP, firmados pelo Ministério da EducaçAo e do 
Desporto - MEC, corn a interveniéncia do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, no exercicio de 1994, apresentados 
ao Conseiho Deliberativo pelo Secretáno-Executivo da Autarquia., na forma 
do inciso VI, art.3 1, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria 
Ministerial no 655, de 04/12/8 1. 
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- Resoluçao n° 51. de 30,12,94. aprova os Convènios de n°s 4 183 a 4667 e 
de n°s 4671 a 5054, tinanciados corn recursos Jo Sa!ario-Educaçao, tirmados 
pelo Ministerio da Educaçao e do Desporto - MEC, corn a intervenléncta do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no exercicio de 
1994, apresentados ao Conseiho Deliberativo pelo Secretano-Executivo da 
Secretaria Executiva da Autarquia. na  forma do inciso VI. an. 31, do 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria Ministerial n° b55, de 04/12181. 

- Resolucao n° 52, de 30/12194, anula os Convénios n°s 1237, 3490 e 3773, 
firmados no exercicio de 1994, aprovados pelo Conselho Deliberativo da 
Autarquia, por intermédio das Resolucães n°s 23, 39 e 46, de 10/06/94, 
19/10/94 e 12/12/94. respectivarnente. 

6. ATIVIDADES DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO FNDE 

Em cumprimento as deliberacOes do Conseiho Deliberativo da Autarquia, as 
Unidades que compOem a Secretaria-Executiva do FNDE, de forma sintetica, 
desenvolveram as seguintes ati'idades: 

6.1. GABINETE 

- Atendirnento a Dir'igentes de órgãos ou entidades e outras autoridades 
credenciadas ao recebimento de informaçôes relativas a liberaçao de recursos 
pelo FNDE, bern corno ao publico em geral; 

- Preparacao e encaminhamento de expedientes do Secretario-Executivo 

- PreparacAo das pautas e organizacao das reuniôes do Conseiho Deliberativo 
do FNDE; 

Na area informal de comurucação social ( o FNDE nao dispOe deste 
setor na sua estrutura administrativa) foi realizado o seguinte trabaiho: 

- assessoria a Secretaria-Executiva na area de comunicação 

- implementacAo do projeto de divulgacao do FNDE e suas 
realizaçôes, 

- elaboraçao diana de matéria a ser transmitida pelos programas 
radiofinicos da, RADIOBRAS, Voz do Brasil' e 'Re'nsta Nacional", 
divulgando os municipios contemplados corn recursos financeiros 
liberados pelo FNDE e outras matérias relevantes sobre a Autarquia, 
de interesse da cornunidade, 
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- execuço do Sistema Informatizado de mala direa, por meto do qual 
o FNDE comunica sobre liberaçao de recursos a Pr feitura Municipal 
e Cãmara de Vereadores, mediante encrninhamento de 
aproximadamente 110000 cartas, corn os seguintes conteudos 
basicos 

* carta contendo dados relativos a transferéncia de recursos 
(n° do convénio, finalidade, valor repassado, vigéncia do convênio, n° 
do empenho, n° da ordem bancâria, banco depositario e data do 
pagamento), encaminhada no ato do pagamento, 

* carta solicitando relatório fisico-financeiro da execuçào do 
projeto, encaminhada quinze dias após o pagamento da seunda 
parcela (utilizada no caso de situaçaes em trés ou mais parcelas) 

* carta lembrando sobre a data de vencimento do convènio, 
encaminhada trinta dias antes do término da vigéncia do convénio 
original e do termo aditivo de prorrogacào, se for o caso, 

* carta lembrando sobre o prazo para apresentacao da 
prestacao de contas, encaminhada quinze dias antes do término da 
vigéncia do convénio original ou do termo aditivo de prorrogacão 

- ampliacao do sistetna de divulgacao dos recursos do FNDE. 
utilizando os intervalos de todos os noticiosos da TVE, 

- divulgacão do FNDE reportagens ou mensagens) em 345 matérias 
de jornais 

- criacão e producao de comerciais do FNDE para televisão, com a 
colaboração da RADIOBRAS e Fundaçao Roquete Pinto, veiculados 
em todos os canais de T \ resultado do convénio firmado pelo MiEC 
corn a ABERT (Associacâo Brasileira de Radio e Te1esão). 
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6.2. PROCCRADORL GERAL 

- Assessoramento a Secretana Executiva e ao Conseiho Deliberati. do 
p FNDE. 

- promoção e acomparthamento, ate a ultima instãncia. das AçOes de interesse 
do FNDE, junto a Justica Federal e Justiça Comum. Juntas de Conciliacao e 
Julgamento  do DF, Tribunal Regional do Trabaiho da Décima Regiao. 
Tribunal Regional Federal das RegiOes e Superior Tribunal de Justiça, 
conforme relaçao a seguir: 

ESPECIE QUANTIDADE 
AcAooRDINARIA 72 
EX1ECUçAO FISCAL 282 
AcAo DE ExEcucAo 72 
REcLAMAcAo TRABALHISTA 23 
MANDADO DE SEGURANA 03 
OUTIRAS 08 
TOTAL 460 

- realização de noventa e seis novas inscriçOes em Divida Ativa 

- emissão de 253 Cartas de Cobrança Adrninistrativa; 

- 
- elaboracao de 8 Parcelanientos de Débitos; 

- registro no Livro Caixa, da receita oriunda de ganhos judiciais e dos 
- parcelamentos; 

- elaboraçao de 58 pareceres e 492 inforrnacôes, versando sobre matéria 
contenciosa, inquéritos administrativos e sindicãncias; 

- elaboracão de normas, contratos, convénios, acordos, termos aditivos e 
simulares, celebrados pelo FNDE, ou corn sua interveniéncia, e orientaçao as 
Unidades da. Secretaria Executiva no processamento de atos contratuais; 

- elaboracAo e/ou exame de atos normativos; 

- exame de editais e contratos de licitaçao, bern como dos recursos 
impetrados contra os atos licitatórios; 

- conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela da 
Portaria n° 94/93, de 25 de novembro de 1993, corn a finalidade de apurar 
irregularidades constantes nos processos n°s 23128.000753/92-67, 
23123.000257/92-95 e 23034.000607/93-52, de interesse do Centro 
Tecnológico de Brasilia - CETEB. 
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6.3. AUDITORJA 

- Desenvoivimento das atiidades previstas no PAAAI - Piano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna, corn vistas a urna ação preventiva. 0 PIano 
alcançou 7,33% dos 5847 Convénios firmados em 1993. Corn esse trabaiho 
o FDE pOde constatar irregularidades na aplicacao dos recursos, avaliar a 
execução e fornecer onentaçào aos orgãos auditados, mediante inspecão in 
ioco', nas seguintes instituiçôes: 

* vinte e quatro Secretanas de Educaçao das Unidades da 
Federacao, a saber; Acre, Alagoas, Amapá., Ama.zonas, Bahia, 
Espirito Santo, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Para, Paraná, Paraiba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Distrito Federal, Roraima, Rondônia, Santa Catarina, 
Sergipe, São Paulo e Tocantins 

* setenta e trés cidades do interior dos Estados, sendo 
visitadas, exciusivamente, escolas estaduais relacionadas corn recursos 
transferidos as Secretarias de Educação, a saber: 

SANTA CATARrNA; Palhoça, Laguna. Tubarão. Cnciüma. Araranguá. Sombrio. 
Trombudo Central. Rio do Sul e Rio do Oeste. 
AMAPA: Tartarugalzinho: 
RIO GRANDE DO StJL; Carazinho. Santo Cristo. Santa Rosa e Santo Angelo; 
MATO GROSSO DO SUL: Dourados e Ponta Porâ: 
TOCANTINS; Alvorado do Tocantins. Barro[ándia. Canri. Formoso do Araguala. 
Gurupi. Lageado. Miracerna do Tocantins. Guará. Tocanunópolis. Paraiso do 
Tocant.ins e Tocanun.ia (Aldeias Brejo Comprido e Aldeinha. Reserva Xavante: 
RIO DE JANEIRO: Niterói. São Gonçalo. [taborai. Rio Bonito. Mancá e São 
Pedro da Aldeia; 
ALAGOAS; Arapiraca. Palmeira dos Indios e Penedo: 
PARA: Ananindeua e Tome-Acu: 
PERNAMBUCO: Paulista e CaruarU: 
PLAUI: Dermeval Lobão. Barras. Altos e Beneditinos: 
PARAIBA: Fagundes. Campina Grande. Queimados. Remigio e Arara: 
ESPIRITO SANTO: Vila Veiha: 
MINAS GERAIS: Uberlãndia. Contagem. Juiz de Fora e Betim: 
MARANHAO: Pinheiro. Santa Luzia e Santa Inés: 
AMAZONAS: Manacapuru e Itacoatiara: 
RONDONIA: Guajará Mirim: 
RIO GRANDE DO NORTE: Nisia Floresta. Assu. Macau, Mossoró. João Cá.mara. 
Caicara do Rio do Vento. Lajes. Riachuelo, Alto Rodrigues e Ipanguacu: 
GOIAS: Mineiros e Aparecida de Goiánia: 

* vinte e duas Prefeituras de Capital: Rio Branco/AC. 
Maceió/AL, Manaus/AM, Salvador/BA, VitórialES, GoiãnialGO, 
Fortaleza/CE, São Luiz/MA, Beléni/PA, João Pessoa/PB, Recife/PE, 

NataJJRN, Porto Alegre/RS, Boa VistalRR, Porto Veiho/RO, 
AracajulSE, FlorianOpolis/SC, São Paulo/SP, Palmas/TO, 
CuritibaiPR, MacapáiAP, Goiãnia-GO; 
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dezesseis 1oalidades visitadas que não constaam do 
PAAAI - 94, em virtude de denuncias de irreeu!aridades 

7 SAO PAULO Penapolis-SP. 
RIO GRANDE DO NORTh: Felipe Guerra-RN: 
MINAS GERAIS Lagamar-MG. Ribeirào das Nev es-MG: 
RIO DE JANEtRO: Rio Claro-RJ. Rio de Janeiro (Instituto Nacional de Educacao 
de Surdos- INEl e Auditoria em uma sene de empresas e escolas integrantes do 
S ME): 
CEARA; Cascavel - CE. 
SERGIPE: Tobias Barreto-SE 
AMAZONAS: Beruri-AM. Boca do Acre-AM: 
ALAGOAS. Traipu-AL. Penedo-AL. 
BAHIA. Barreiras-BA: 
GOIAS: Tnndade-GO 
MATO GROSSO: Alto Garças-MT. 

RESULTADOS OBTIIDOS: 

* maior celeridade na emissão, pelo setor competente da 
Diretoria Financeira do FNDE, do parecer final sobre aprovacão, ou 
nao, das prestacOes de contas, 

* adoçao de medidas saneadoras, mediante notificaçao 
recomendando que sejam recoihidos, aos cofres da Autarquia, os 
recursos desviados ou gastos irregularmente, em discordãncia corn a 
Iegislação vigente, 

* orientaçOes aos convenentes sobre interpretaçào da 
Sistemática de Financiamento da Educação Básica e de 
procedimentos a serem adotados na execução dos Convénios; 

* treinamento em serviço de técnicos das DEMEC's; 

* meihor utilização dos recursos transferidos, evitando que 
baja, inclusive, duplicidade de flnanciamento; 

- atendimento a diligéncias e pedidos de informaçOes formulados pelos 
seguintes Orgaos: 

* Tribunal de Contas da União - Sexta Secretaria de Controle 
Externo/SECEX-6/Brasilia: 06; 

* SECEX's do Tribunal de Contas da UmAo nos Estados do 
Piaui, Goiás, Paraiba, Bahia, Ceará, São Paulo, Rio Grande do Sul, 
Rio Grande do Norte, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, 
Espirito Santo, Paraná, Amazonas e Rio de Janeiro: 46; 
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- elaboracao e publicaçao. no Diano Oticial, dos extratos de contratos das 
3 785 escolas prestadoras de serviços ao SMiE. 

-p 

- irnp!antacão, junto ao SIAFI, do sisterna individualizado de confirrnaçào das 
ordens de empenho e ordens bancanas para pagamento as escolas prestadoras 
de serviços ao SME, 

- atualização "on line' e "batch" dos dados cadastrais das empresas, escolas e 
alunos, 

- acompanhamento e controle da operacionalização dos programas de 
cornputacão do Sistema 

- treinamento aos técnicos das Delegacias do MIEC e das Secretarias 
Estaduais de Educação, envolvidos corn as atividades do SME e do 
PROINSPE 

- atendimento a representantes de ernpresas, escolas e DEMIEC's, por rneio de 
entrevistas e telefonemas, 

- elaboracao de oficios, pareceres, memorandos e outros expedientes; 

6.5. DIRETORIA FINANCEIRA 

6.5.1. DIVISAO DE ARRECADAcAo E COBRANA 

- Digitacao de 60.000 Documentos de Cobrança Direta - CD's fornecidos as 
empresas; 

- expedicao de 25.000 carnés as empresas cadastradas no SMIE, para 
recoihimento do Salario-Educacao em 19951  

- remessa de 30.000 CD's as Delegacias do MiEC nos Estados; 

- aMlise de 150 processos de restituição e compensacao de recursos 
recoihidos indevidamente por empresas optantes pelo SMIE; 

- lançamento "on line' de 8.500 informaçôes referentes a retençào integral 
dos recursos do Salãrio-Educaçao para cobertura de despesas corn 
indenizaçao ou escola própria, por empresas optantes pelo SME; 

- análise e lançamento 'on line", no banco de dados, de 25.000 informaçOes 
financeiras referentes ao periodo 1989/1992, relativas as cartas-cobrança 
encaminhadas as empresas; 
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- emissão de 2 267 Termos Aditivos prorrogando prazos de 'wéncia. 
alterando cláusulas tinanceiras e cronograma de desembolso. 

- publicacao de 5 246 Extratos de Convénios FNDE'F[JNDESP e de I 9 1 o 
Extratos de Ternios Aditivos 

- devolução de 4.169 processos de concessão de recursos as Delegacias do 
MEC nos Estados da Federaçao, para acompanhamento dos projetos; 

- resolução de situaçOes de inconsisténcia verificadas nos re!atórios de 
acompanhamento de projetos, relativos aos exercicios de 1992, 1993 e 

994;. 

- atualização dos dados cadastrais de Entidades Proponentes; 

- encaminhamento de cópias de Convénios publicados as respectivas 
Entidades Proponentes; 

- participacão em Programas/Projetos de capacitação técnica; 

- assessoramento técnico as Delegacias do MiEC e as Prefeituras Municipais; 

- elaboração de oficios, memorandos, informaçOes, pareceres e demais 
expedientes; 

o 6.4.2. DIVISAO DO SISTEMA DE MANUTENCAO DE ENSENO FUNDAMENTAL 

- Elaboracao e publicacao, de tnstruçOes e manuais de orientaçOes sobre o 
Sistema de Manutençao do Ensino - SME, destinados as escolas e empresas 
participantes em 1995; 

- encaminhamento de manuais. formuianos e circulares de orientaçao sobre 
o SME a 4. 100 escolas e a 25 000 empresas integrantes do Sistema; 

- encaminhamento, as Delegaaas do MEC nos Estados, de manuais, 
instruçOes e formulários para credencia.mento de escolas e cadastramento de 
empresas e alunos no SME, 

- recepção, análise e acompanhamento do processamento dos diversos 
formulários pertinentes ao SME. 

- recebimento, análise, digitacao e processamento trimestral dos formulários 
de prestação de serviçoS das 3.785 escolas integrantes do SME, na 
modalidade "Aquisição de Vagas', e preparacAo dos respectivos pagamentos 
pelos serviços prestados; 
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* Secretana de Controle [nterno do MEC 65, 

- 
- exarne da Prestaçao de Contas Anual do FNDE, exercicio de 1993. corn 
emissão de relatório e parecer, e posterior remessa a CISETIMiEC e ao 

• Tribunal de Contas da Lnião, 

• 
- participacão na reuniào do Cornitê Tecnico de Auditoria do MiEC, realizado 
simultaneamente no Encontro Anual de Contadores das Entidades 
Supervisionadas do Ministério, em João PessoalPB, ocomda no penodo de 
06 a 09/ 12/94, 

- elaboração e expedicao dos seguintes documentos: 

Oficios comuns 388 
Relatórios 67 
Pareceres 61 
lnformacOes 49 
Memorandos 67 

- recomendação no sentido de se instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, para apurar eventuais prejuizos e responsabilidades na execução 
de Convénio entre o FNDE e a Prefeitura Municipal de Rio do SuL'SC 

6.4. DIRETORIA DE OPERAçOES 

6.4.1. DI%TSAO DE ANALISE E APLICAçAO DE RECIJRSOS 

- Recebimento e análise documental de aproxirnadamente 8.000 projetos de 
solicitação de recursos, 

- aná.lise e ernissAo de parecer técnico em cerca de 6.500 projetos de 
solicitação de recursos; 

- implementacao de Termos Aditivos para alteraçào de cláusulas 
financeiras de convénios e de cláusulas correspondentes ao cronograma de 
desembolso; 

- emissão de 5.054 Convénios, celebrados corn a interveniéncia do FNDE; 

- emissão de 234 Convénios, celebrados corn a interveniéncia do FNDE e 
do FUNDESP; 
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- fornecimento de 350 Demonstrativos Financeiros as empresas participantes 
do SME. para fins de comprovacão junto ao NSS. 

- atualizacao e cobranca de 823 debitos apurados pelo [NSSIFNDE 

- análise de recursos apresentados por 450 empresas, referentes a débitos 
- cobrados, 

- concessão e acompanhamento de 980 parcelamentos de débito das empresas 
optantes pelo SMIE. 

- treinamento técnico-operacional a técnicos das DEMIECs, sobre controle e 
acompanhamento da arrecadaçao, cobranca e parcelamento de debitos, 

- acompanhamento da arrecadaçao do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Desportivo - FTJNDESP 

- supers'isáo do Programa Integrado de Inspecao em Empresas e Escolas - 
PRO INSPE 

- participaçao, junto a Divisão de Modernizaçao e lnforrnática, das atividades 
de planejamento e rnodernizaçAo dos prograrnas de inforrnâtica relativos a 
arrecadaçao e cobranca, 

- participacão, junto ao [NSS, das atividades relacionadas corn a definiçao 
dos critérios de arrecadacào e apropriaçao de recursos, observado o indice 
de participacão dos diversos terceiros envolvidos, 

- participacão, junto ao Banco do Brasil, na criação de procedimentos 
relativos a definicao da nova sisternática de processamento, via documentos 
de arrecadação, desenvolvida para atendirnento as peculiarid.ades do Salario-
Educacão; 
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6.6. DIIRETORLk DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçAO 

6.6.1. DIV ISAO DE ESTUDOS, Pi.NEJAMENTO E ORCAMENTO 

- Elaboracao de proposta orçamentána do FNDE para 1995 

- encerramento do exercicio/1993, corn o respectivo fecharnento do 
orçamento (creditos publicados no final do exercicio), 

- detaihamento das fontes de recursos constantes do orçarnento do FNDE, 
antecipacôes de créditos, b!oqueio e contencão de recursos, envolvendo o 
correspondente lancamento no SIAFI de Notas de Dotaçao - ND, 

- realizaçao de alteraçOes do orçamento do FNDE, no Sistema de 
Administração Orçamentária - SIDOR, rnediante solicitaçao de créditos 
orçamentários, relativos a superãvits de arrecadaçao (créditos suplernentares) 
e alteraçào do Quadro de Detaihamento da Despesa (QDD); 

- apropriaçao mensal da arrecadação do Salario-Educaçao, efetuada via 
FNDE e INSS, para geracao de indices de participacao das Unidades 
Federadas, corn vistas a distribuicao dos recursos arrecadados, 

- distribuiçao e divulgacao, por meio de publicacao no Diário Oficial. das 
liberaçOes de recursos do Salário-Educaçao (Quota Estadual) as Secretarias 
Estaduais de Educação; 

- organizacao de informaçOes relativas aos programas de trabaiho a cargo do 
FNDE e do FUNDESP, exercicio 1994, para a Sexta Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União, 

- organização de inforrnaçOes sobre os programas de trabaiho do FNDE, 
exercicio 1994, para compor o relatório de atividades do MIEC, consolidado 
pela CISET/MEC; 

- elaboracao do Relatório Anual de Atividades do FNDE, exercicio 1993, 

- elaboracao de relatórios parciais de atividades do FNDE e do 
FUNDESP, exercicios 1993 e 1994; 

- realização de estudos, levantamentos estatisticos e sistematizaçAo de dados 
e informacOes; 

- análise e elaboração de documento propondo rnudanças no Projeto de Lei 
n° 4.900/90, sobre a contribuicao social do Salário-EducacAo, dentre outros; 

- elaboracao de informaçôes diversas solicitadas por agentes externos ou 
pelas unidades internas do FNDE, 
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6.5.2. DRISAO DE ADMINISTRAçO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA El 
DEl CONTABftIDADE 

- Em.issão de 35344 empenhos, 

- emissão de 38.439 orderis bancárias 

- emissão de 2029 notas de crédito 

- elaboraçao da Tomada de Contas Anual do FNDE 

- analise e emissão de pareceres em 4.771  processos de prestaçao de contas 
de órgàos e entidades federais, estaduais, municipais e particulares, 

- realização de aproximadamente 830 diligéncias, corn vistas a regulanzaçao 
de pendéncias de órgãos ou entidades beneficiadas corn recursos transferidos 
pelo FNDE 

- emissAo, acompanhamento e controle de cerca de 3.200 fichas de 
acompanhamento encaminhadas ao Banco do Brasil S/A para efeito de 
vistoria de obras financiadas pelo FNDE, na forrna prevista na Resoluçào n° 
08/94 do Conseiho Deliberativo do FNDE,- 

- instauracao de 370 Tornadas de Contas Especiais; 

- elaboração do Manual de Prestacao de Contas; 

- realizacao de treinamento operacional de prestacao de contas para os 
técnicos das Delegacias do MIEC nos Estados, 

- realizacao de visitas de acompanhamento 'tin 1oco' as seguintes entidades: 

SERGIPE: Secretana de Estado cia Educacäo. Prefeitura Municipal cia Capital e 
Universidade Federal, 

BAHIA: Prefeitura Municipal de Joo Dourado: 

MINAS GERAIS: Sindicato dos TrabaThadores Rodoviarios de Belo Horizonte e 
Contagem: 

CEARA: Prefeitura Municipal cia Capital e Prefeitura Municipal de Icapui: 

RIO GRANDE DO SUL: Prefeitura Municipal de Alpestre; 

SANTA CATARINA: Prefeitura Municipal cia Capital. Prefeitura Municipal de 
Abelardo Luz e Prefeitura Municipal de Lages. 
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- apoio as Delegacias do \EEC nos Estados, atraves do suporte tecnico as 
linhas RENPAC 3028, contratadas da EMERATEL por esta Autarquia, as 
quais interligam as DEMEC's ao computador ntra1 do NEC, 

F 

- processamento e geraqdo de informacôes de interesse da Autarquia. 
- relativas aos Sistemas SICAP e SMIE; 

- participacão em treinamentos especificos proporcionados pelo Convènio 
CEFETiMG e FNDE; 

- e!aboraçao de estudo analitico a respeito da necessidade de alteraçào da 
via de comunicacao entre as Delegacias do MIEC e o computador central do 
MEC, tendo em vista a necessidade de maior agilizacao das atividades de 
informatica das DEMECs relacionadas corn os Sistemas de interesse do 
FNDE (SICAP e SMIE), 

- apoio técriico as Delegacias do MIEC nos Estados corn vistas a aquisicào da 
soluçao X25 e do Emulador de Cornunicaçao LKM. tendo em vista a nova 
estrutura de comunicação a ser adotada no ano de 1995 (RENPAC 3025 a 
uma velocidade de 9.600 bps), 

- participacão no treinamento operacional de prestacao de contas as 
DEMECs, apresentando o novo módulo de prestacao de contas do sistema 
SICAP e o sisterna de Cáiculo de Débitos do TCU; 

- participacão no treinamento operacional do SME ministrado 'S DEMEC ' s. 

6.6.3. DIVISAO DE ADMINIsrRAcAo 

6.6.3.1. SERVICO DE ATDADES AUXIiLIARES 

- RealizacAo de Inventário dos bens de consumo e patrimoniais da Autarquia; 

- elaboracao e execuçAo de termos de cornodato dos veiculos entregues as 
Delegacias do MIEC nos Estados; 

- execução de cronograma de atendimento das solicitaçôes de material; 

- elaboraçao de balancete fisico-contábil (mensal), relativo ao movimento do 
almoxarifado; 

- redimensionamento do almoxarifado; 

- otimização dos serviços de protocolo; 

- instalaçao e organizacao do arquivo 'morto" do FNDE; 
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- encaminhamento. as Deega.as do MEC, de planilhas de indicadores de 
custos, das açOes de capacitacao d•' pessoal docente e tecnico-administratio. 
matenal didatico, construçao, refbrma e equlpamento de unidades escolares, 
corn dados atualizados mensalmente, 

- realizacão de estudos e propostas para subsidiar a tixacao do preco unitano 
da vaga (bolsa) do Sistema de Manutencao do Ensino Fundamental - SME e 
publicacao do respectivo valor; 

- realizaçao de treinamento operacional de técnicos do FNDE e das 
DEMECs sobre a Sistemática de Financiamento da Educacao Bãsica - 1 994, 

- elaboraçao e encaniinhamento de resoluçOes, pareceres, oficios, circulares e 
outros expedientes; 

- coordenaçào técnica do trabaiho de elaboraçao da Sistemâtica de 
Financiamento  da Educaçao Básica - 1995 (em andamento), 

6.6.2. D1VISAO DE MODERNIZACAO E INFORMATUCA 

- Realizaçao de treinamento, acompanhamento e orientaçôes diversas aos 
técnicos das DEMIECs, acerca da operacionalizacão do Sistema de 
Acompanhamento e Controle de Projetos Educacionais - SICAP e do 
Sistema de Manutenção de Ensino Fundamental- SMIE; 

- adaptacao do Sistema SICAP, ajustando-o a Sistemática de Financiamento 
da Educaçao Basica - 1994; 

- elaboraçao de manuals de usuano'operacional, visando orientar os usuários 
sobre os Sistemas SICAP e SME. 

- confecçao de programas diersos para emissão e critica de relatórios; 

- elaboracAo de diagrama de tlu.xo de servlcos internos, atendendo a demanda 
de unidades do FNDE; 

- orientação técnica a Conussào de Licitação, corn vistas a aquisicão de 
equipamentos de inforrnática, destmaos ao uso das DEMEC's e das diversas 
unidades do FNDE; 

- orientaçào técnica a Comissão de Licitação, corn vistas a contrataçao de 
terceiros para prestacao de serviços de informática ao FNDE; 
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fazendo-se necessana a adoço de urgentes providéncias, por parte das 
autoridades competentes, no sentido de se implantar, de forma det itia. a 
Estrutura ja levada ao julgamento do Conseiho Deliberativo da Auta uia e 
por este aprovada. 

- dificuldade no encaminhamento, conduçao e acompanhamento, junto as 
• instãncias competentes, das propostas de soluçoes tecnicamente aprovadas e 

encaminhadas pelo FNDE, de forma a efetiva-las corn vistas a soluçao dos 
graves problemas existentes 

7.4. PLANEJAMENTO E ORAMENTO 

- auséncia de planejamento das atividades da Autarquia, de forma a conduzi-
la a urna atuação coordenada, cronogramada e bern articulada entre as 
unidades que compOem sua Secretana Executiva, em lugar do trabaiho 
desordenado e executado em regime de "apaga incèndio", 

- necessidade de revisao dos critenos de alocação de recursos, ainda na fase 
de elaboracao do orçamento. evitando posteriores e frequentes alteraçôes da 
programacao orcamentária para atendirnento a demandas nao previstas 

- retardamento na aprovacão do Orçamento da União e dos créditos 
orçarnentários que são submetidos a aprovacão do Congresso Nacional no 
decorrer do exercicio. 

7.5. INFORMATICA 

- necessidade de dotar a area de informãtica de condiçOes efetivas de 
trabaiho, tornando-a mais independente e apta a fornecer dados e 
informaçOes atualizadas, consistentes e confiáveis; 

- necessidade de se equipar, alérn da area de informática, as diversas unidades 
do FNDE, automatizando seus serviços e assegurando a utihzaçao dos 
serviços computadorizados disponiveis no próprio local (sala) de trabaiho, 

- descompasso entre as informaçôes dos Sistemas SIAFI e SICAP, em ra.zAo 
da defasagem temporal entre a entrada da informaçao no SIAFI e sua 
utiização pelo SICAP. Essa conexão não se venfica instantâneamente, mas 
sirn em funçAo da leitura, pelo SICAP, de fitas geradas pelo SIAFI, o que 
dernanda certo tempo. 

- auséncia de flexibiidade da area de informâtica do FNDE, em função da 
dependéncia de espaco na máquina e dos servicos de processamento de 
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- 1eantamento dos bens moveis, para efeito de alienaçao e doaçao de bens 
inservivet s: 

- recadastramento de fornecedores, 

- renovação de mobi!iario, dependéncias e instalaçoes da Autarquia. 

- ampliacão e aperfeicoamento da rede telefônica do FNDE; 

- reestruturação do serviço gráfico, relativo a padronizacao de formulãnosi 
planilhas e identificaçao de instalaçOes, 

- imp!ementacào de novas rotinas concernentes a administracào patrimonial e 
de a!moxarifado, 

- abertura de processo licitatório, destinado a aquisicao de equipamentos de 
ültima geraçào, objetivando dotar o FNDE de adequadas condiçOes de 
trabaiho na area de microinformatica, 

- contrataçao, junto a EMBRATEL de serviços de 23 linhas RENPAC, 
ligando as DEMECs ao IBMiMEC 

6.6.3.2. SERVIO DE RECURSOS HUMANOS 

- Realizaçao de atividades vinculadas a area de pessoal como: apuracão de 
frequéncia, elaboração da foiha de pagamento, movimentaçao de pessoal, 
escala de férias, além da 1aTatura de apostilas em documentos de pessoal e 
publicacao de atos relacionados a atividade de pessoal; 

- organizaçAo e manutençAo atualizada de registros funcionais e financeiros 
dos servidores; 

- promocAo da avahação de desempenho dos servidores do FNDE, 

- emissão de pareceres técnicos na area de recursos humanos; 

- organizacão de seminàrios e palestras internas e indicaçôes de servidores 
para cursos no CETREM1EC; 

- organizacAo, análise e controle de dados e informaçOes relativos ao 
Programa de Assisténcia aos Servidores do FNDE, voltados para a concessão 
de beneficios de assisténcia médico-odonto!ógica., concessão de vales-
transporte, tiquets-refeicao e auxilios-creche, 
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dados prestados pela Coordenadona de Modernização e [nformatica do \IEsi 
- CMI/MEC 

7.6. GESTAO ADMINISTRATIVA 

-49 
- priorizacao das atividades-fim, em detnmento das atividades meio, dada a 

necessidade permanente de se priorizar o trabaiho a ser feito, pelo seu 
elevado volume, provocando tratamento e valonzaçao diferenciados das 
unidades internas da Autarquia. 

8.0 FNDE COMO GESTOR FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDESP 

Não obstante a leveza e inadequabilidade de sua estrutura administrativa, o 
FDE assumiu a gestão financeira dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Desportivo - FUNDESP, em cumprimento ao disposto na Lei n° 8.879, de 20 de maio de 
1994 (originâria da NIP n° 386, de 08 de dezembro de 1993). 

8.1. NATtJREZA E FINALIDADE DO FUNDESP 

0 FUNDESP, entidade de natureza Autárquica vinculada ao Ministério da 
Educação e do Desporto, criado pela Lei n° 8.672, de 20 de juiho de 1993, tern como 
finalidade oferecer apoio financeiro a programas e projetos de carater desportivo que se 
enquadrem nas diretri.zes e prioridades da Politica Nacional de Desporto. 

8.2. FONTES DE RECURSOS DO FUNDESP 

De acordo corn a Lei que o criou, o FUNDESP conta corn as segumtes 
fontes de recursos, destmadas ao fornento do desporto nào-profissional, a assisténcia ao 
atleta profissional e ao em formacao e ao apoio técnico e administrativo do Conseiho 
Superior de Desportos: 

- receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei; 

- adicional de 4,5% sobre cada bilhete nos concursos de prognósticos a que 
se refere o Deccreto-Lei n° 594, de 27.05.69, e a lei n° 6.717, de 12. 11.79; 

- prémios de concurso de prognóstico da. Loteria Esportiva nAo reclamados; 

- 15% da arrecadacAo da Loteria Esportiva Federal; 

62 



- expedicao de onentaçOes, mediante o Oficio ri 1o94. de U0894. as 
Federaçães Estaduais de Futebol, corn vistas ao esciarecirnento sobre os 
procedimentos inerentes ao recoihirnentos das contribuiçOes deidas ao 
FUNDESP 

Corn essas providéncias. o FNDE conseguiu implantar os mecanismos 
operacionais necessarios a arrecadaçao e aplicacao dos recursos destinados ao Desporto 

8.5. ARRECADAAO 

A Arrecadacão dos recursos destinados ao financiamento do desporto 
alcançou, em 1994, o total de R$ 21926.633,23 (vinte e urn milhOes, novecentos e vinte e 
seis rml, seiscentos e trinta e trés reals e vinte e trés centavos), conforme demonstrativo, por 
més e por origem dos recursos, a que se refere o QUADRO XX. 

Comparativamente a 1993, ano de criação do FLfDESP, mediante 
prornulgacão da Lei 8.672 (Lei Zico), onde a arrecadaçao se situou em R$ 424 872,76 
(Quatrocentos e vinte e quatro mu, oitocentos e setenta e dois reals e setenta e seis 
centavos), houve substancial incremento do valor arrecadado, corn perspectivas de elevaçao 
para 1995, graças ao grande esforco empreendido pelo FNDE no sentido de viabilizar, na 
sua totalidade, a captacao dos recursos gerados em favor do desporto. 

Em que pese esse esforço, muito ainda está por ser feito, corn vistas a 
incrernentação dos recursos do desporto, a exemplo da arrecadaçao dos recursos onginanos 
dos contratos de atletas profissionais, bern como das indenizaçOes de atletas cedidos a 
entidades estrangeiras, cujo total arrecadado em 1994 foi de apenas R$ 7 088,47 (Sete mu, 
oitenta e oito reals e quarenta e sete centavos) . Esta reduzida arrecadação somente se 
efetivou a partir de setembro/94 (ate entào não havia nenhum recoihimento) graças a 
solicitaçào formal do FNDE a Confederaçao Brasileira de Futebol - CBF, no sentido de 
observar o cumprimento do disposto no art. 43, inciso II, alineas "a" e 'b" da Lei n° 
8.672/93. 

Esta solicitacão, seguida de contato direto de técnicos do FNDE e da 
Secretaria de Desportos do MEC corn o Departamento de Registro e Transferència de 
Atleta da CBF, em agosto/94, culniinou na expedicäo de Oficio Circular/CBF/n° 43/94, 
endereçado as FederacOes, onde ficou determinada a necessidade de ser apresentado 
comprovante de recoihimento das contribuiçOes devidas ao FUNDESP, para efeito de 
registro de contratos de atletas profissionais. 
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QCADRO XLX 
ORAMENTO DO FUNDESP POR FONTE DE RECURSOS - 1994 

FONTE DE RECURSOS VALOR (RS 1,00) PARTICrPAcAO ° 

Recursos oriinanos do tesouro 
857 133 3,08 

Contribuição adicional sobre a 

Receita de Concursos de 
Progriosticos 17499.971 62.94 

Recursos do Fundo Social de 
Emergencia 352.491 1,27 

Recursos diretamente 
arrecadados 9,095.227 32,71 

TOTAL 27.804.822 100,00 

8.4. OPERACIONALLZAcAO DAS ATWIDADES DO FUNDESP 

- Estabelecimento, por meio da Resolução/CD/FNDE n° 06, de 2202.94. de 
norrnas e procedimentos relativos ao recoihimento dos recursos destinados ao 
Desporto, previstos na Lei n° 8672, de 08 dejulho de 1993; 

- criaçao e confeccào de 44.000 guias de recothimento das contribuicOes 
devidas ao FUNDESP, das quais 15.150 foram encaminhadas as 27 
FederacOes de Futebol, para distribuiçao aos respectivos clubes de futebol; 

- definição, por meio da PortariaiFNDE n° 1, de 22.02.94, de procedimentos 
sobre recoihimento, apuracão, cobrança e parcelamento de débitos das 
contribuiçOes devidas ao FUNDESP; 

- expediçAo de orientaçOes as DEMIECs, por meio do Oficio Circular 
Conjunto FNDE/SEDES/MIEC n° 33, de 03.05.94, contendo esciarecimentos 
acerca dos procedimentos adotados na concessão dos recursos destinados ao 
Desporto; 

- cnação de programas, em microcomputadores, destinados ao 
acompanhamento da arrecadacão (inclusive das loterias), dos débitos 
existentes e das transferéncias de recursos, bern como das competicOes de 
fI.itebol; 

- criaçao de Cadastro das Federaçoes Estaduais de Futebol; 
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l o  do valor do contrato do atleta profissionaL devido e recolhido pela 
entidade contratante 

- I°o do valor da indenizaçao fixada pela entidade cedente. no caso de cessão 
de atleta a entidade estrangeira, 
- 

1oo da arrecadação proveniente das competicöes organizadas pelas 
entidades federals de administraçao do desporto profissionaL 

- penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais 

- dotaçoes, auxilios e subvençOes da Uniào, Estados, DF e Municipios 

- doaçOes, legados, patrocinios e outras receitas eventuais, 

- outras fontes. 

8.3. ORAMENTO DO FUNDESP 

0 orçamento inicial do FUNDESP foi de R$ 27.853.364,00 (Vinte e sete 
milhOes, oitocentos e cinquenta e trés mu, trezentos e sessenta e quatro reais), dos quais 
foram cortados R$ 48.542,00 (Quarenta e oito mu, quinhentos e quarenta e dois reais), 
ficando a posição final do exercicio em R$ 27.804.822,00 (Vinte e sete milhôes, oitocentos 
e quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais), assim distribuidos por programa de trabatho e 
por fonte de recursos - QUADROS XVIII e XIX a seguir: 

QUADRO XVIII 
ORCAM!NTO DO FUNDESP POR PROGRAMA DE 

TRABALHO - 1994 

PROGRAMA DE TRABALHO VALOR RS(,00) PARTICIPAcAO % 

Administração 605 620 2,18 
Educação Fisica e Desporto 27 087 280 97,41 
SaüdeeSaneamento 40783 0,15 
Assistència e Previdência 7 1139 0,26 
TOTAL 27004.922 100,00 
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QLADRO XX 

DEMONSTRATI'VO DA ARRECADACAO MENSAL DOS RECURSOS DO FUNDESP - 1994 
R.S 

ORJGEM DOS RECURSOS 
4.5% 15% SOBRE 1% SOBRE 1% 1% SI PE'AL1DA- 

- SC0'C'URSOS LOTERIA A RENDA SOBRE IND. DO DES PECI'N. 
MES DE PRO(.\O- ESPURrI\A DAS COSTRA ALL. APLIC. .%  TOTAL 

TICOS cOMPEl!- -los CEDIDO .kTLETAS 
COES ATLET. EX. 

PROF.  

JAN 178250.94 15 168.o7 - - - - 193419.61 

FEV 5 17.700.10 43758.94 29.79 - - 3,16 561 491.99 

MAR 420734.08 48 743.83 2 540.67 2.07 - 259.91 472,280.56 

ABR 29 014.49 48 639.48 2471.01 - - 149.52 780274,50 

MAt 782.005,20 83005.17 7721.69 - - 213.68 872945.74 

J"JN 1.176639.49 155100.76 1507.87 - - 89.45 1333,337.57 

JUL 1.312.031,62 518.329,15 185.41 - - 123,46 1 830.669,64 

AGO 2.451 971.02 207 999.34 15.685,83 - 346,51 2.676 002.70 

SET 2.131 388.93 320,978.19 27716.53 42.60 - 89.00 2.480.21515 

OUT 2.165 490.89 363 728.45 20. 168.59 57.30 - 65.84 2.549.511.07 

NOV 3 8 12.912,71 404.564,40 33.405,10 107,40 6,750.00 203,30 4 257 942,91 

DEZ 3610.063,61 273 776,62 34.552,50 129,10 - 19.86 3 918.541,69 

I TOTAL 19.298.203,0812.483.793.001 145.94,99i  3m,476.750,00LI.563,69 1 __21926.633,.231 
FONTE: DARC/DIIROF/FNDE 

8.6. EXECUAO DOS RECURSOS DO FUNDESP 

Os recursos do FUNDESP, canalizados para o financiamento de açães 
voltadas para o desporto profissional e não-profissional, bern corno para o apoio tecnico e 
adrninistrativo do Conseiho Superior de Desportos, são transferidos seguindo da seguinte 
forma: 

- 1,5% da arrecadacao do adicional das loterias, é repassado 
autornaticarnente as Secretarias do Desporto dos Estados e do Distrito 

Federal, que o aplicam de acordo corn o planejamento do setor; 

- o restante dos recursos concorre para o financiamento de açOes propostas 
pelos órgãos e entidades publicas e privadas, mediante a apresentacào de 
projetos especificos, Os quais devern guardar coeréncia corn as politicas e 
prioridades nacionais e locals definidas para a area do desporto, além de 
atender aos requisitos técnicos e legais que orientam a concessao de recursos 
pelo MEC. 



QLADRO XXI 

TRA.NSFERENCLAS A 'T0NIAT1CAS DE RECURSOS AS SECRETkRIAS DE DESPORTOS DOS 
ESTADOS E DF - 1994 

RS 

REGIAO/TJF REPASSE 

AC 2319.73 0.13 
- AP ---- - 

AM 18425.84 1.01 
PA 37,473.48 2.04 
RO 7 968.72 0.43 
RR 
TO 5163.78 0.28 

NORTE 71,351.55 3.89 

AL 11715.89 0.69 
BA 77,984.77 : 4.25 
CE 31,633.73 1.73 
MA 14,318.82 0.78 
PB 9.45565 0.52 
PE 46,121.63 2.52 
P1 10 075.60 0.55 
RN 11,163.63 0.61 
SE 10,680.41 0.58 

NORDESTE 223150.13 12.17 

ES 28949.16 1.58 
MG 19'b38.21 10.78 
Ri 218 11.b9 11.90 
SP 626 3oo.57 34.17 

SUDESTE I 'I w' 58.44 

PR IIIIl 6.40 
RS 1u2 169 52 5.57 
Sc .$' 2.71 

SUL 26244I i 14.69 

DF *.2MJH.)4 4.51 
GO 0M)*4 3.58 
MT 2 11 II.00 1.26 
MS 2b '99.4 1.46 

C.OESTE 198 058.35 10.81 

BRASIL 1.832.862.08 10000 

FONTE: DIROF/FNDE 
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Na primeira linha de atuaçào, o repasse da arrecadaçao adicional das !oterias, 

realizado as Secretanas Estaduais do Desporto e ao Distrito Federal, no penodo 
considerado alcançou o valor de R$ 1.832 862,08 (Hum milhão, oitocentos e trinta e dois 
mu, oitocenros e sessenta e dois reais e Otto centavos) - QIJADRO X)U 

Na seunda linha, a execução dos recursos, via projetos de desportos, foi de 
RS 11 250 374,18 (Onze milhOes, duzentos e cinquenta ml!, trezentos e setenta e quatro 

* reals e dezoito centavos), transferidos a drgãos e entidades desportivas mediante celebraçao 
de convênios. 

Globalmente, a execução do FUNDESP, no valor de R$ 13.083.236,26 
(Treze milhOes,. oitenta e très mil, du.zentos e trinta e seis reals e vinte e seis centavos), 
representou apenas 47% do valor orcado e 60°/s da arrecadação, evidenciando urn baixo 
nivel de execução provocado, principalmente, pelas seguintes razôes: 

- irnplantacão de formulários e mecartismos de arrecadação e aplicacao dos 
recursos do FLNDESP, no decorrer de 1994 ( ate entào tais instrumentos 
não existiam), 

- auséncia de sistemãtica especifica de financiamento dos recursos destinados 
ao desporto, devidamente divu!gada (tais financiamentos foram 
operacionalizados corn a utihzação da sistemática de financiamento da 
educacao, cuja elaboraçao e divu!gacao aconteceu nurna fase anterior ao 
inicio do processo de financiamento do desporto); 

- retençao, pela Secretaria do Tesouro Naciona!, de expressiva parcela de 
recursos (cerca de R$ 9,0 milhOes) originários dos concursos de 
prognósticos, efetivamente arrecadados pela Caixa Econômica Federal e 
recoihidos ao Tesouro Nacional, por força de trânsito obrigatorio, previsto na 
!egislacao vigente. 

A execucão por subprojeto/subatividade, bern como por esfera 
administrativa, região e Unidade Federada, se encontra demonstrada, respectivamente, nos 
QUADROS XXII e XXffl, onde se pode observar uma maior concentraçAo das liberaçOes 
dos recursos em favor dos Estados do Rio de Janeiro, Minas Gerais e São Paulo, 
respectivamente, corn 15, 14 e 10% do total liberado, pelo fato de serem os maiores 
geradores de recursos em favor do FUNDESP (cerca de 57% da arrecadaçao total) e 
representarem o eixo das atividades desportivas do Pals. 
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QUADRO XXII 

NIVEL DE REALIZA( O DO ORCAMENTO DO FI.NDESP POR 
SUBPRJETOiSBATIVIDADE - 1994 

RS 
SUB- . (A) (B) (A - B) 
PROJETOISUBATIVIDADE DOTAAO EXECTJçAo 

AUTORIZADA DESTJPROV. EMPENHO TOTAL 
)8 )0 0021 2008.0039 
\IA\1'cTENçA0 DA L'\ID..\DE 605 620 - - 605 620.00 

08 046 0021 20200026 - 

CONSELHO SUP DESPORTO 494.634 4667.11 4667.11 489 66.89 

08 046 0224.4323.0001 
\IELHORIA PRAT. DESPORTIVA 543.495 22.53300 96.33060 118 863.60 424.63 40 

08 046 0224.4323 0002 
DESENV \[ULTIME10S DES?. 1.059 817 126.96495 100067.00 227.03195 832.S5,05 

08 046.0224.4324 0001 
.DEQ. REDE fNFRA-ESTRLT 8.563.005 1.096.145.16 4985880.31 6.081 025.47 2.480 979.53 

080460224.43240002 
DESENVOLVIMENTO DE RH 2.107.557 67248.40 155.73193 222 980.33 1.884.576.67 

080460224.43240003 
.\POIO E V DES? ESCOL. COMT 1,945.049 163838.64 743.800.4 907 639.38 1.037.409.62 

8046.0224.4325.0001 
FO1ENTO DES? RENDIMENTO 3.683.344 - 1.338.274.75 1.338.274.75 234506925 

08.046.0224.4326.0001 
ATIV DES?. C IDENT CULT 1.909 830 17185.00 174,523.38 191708.38 1,718,1.1.62  

08 046.0224.4327 0001 
DES. DES? PESS. PORT. DEFIC 3.473 250 331.432.0 1.423.139.69 1 754572.39 1.718 677.61 

08.046.0224.4328.000 I 
\SS. ATLET. PROFIS. FORM.-½. 1.015 021 - 402.61082 402.61082 612 410.18 

08.046.0224.4329 0001 
DESPORTO ESTADOS E DF 2.292.278 1.832.862.08 1.832.862.08 459 415.92 

13 075.0486.4089.0002 
ASSIST. NED ODONT A SERV. 40.783 - - - 40783.00 

15 078.0486.4089.0002 
A17'JLIO-CRECHE. 16.721 - - - 16 721.00 

15078.0486.4089.0003 
CCi\CESSAO VALE-TR.ASPORTE 31.790 - - - 31 790.00 

15078.0486.4089.0004 - - - 

AUXILIo-REFEIco 20.076 20 06.00 

15.084 0492.2012.0001 
PASEP 2.552 - - - 1552.04) 

ISOMATORIO TOTAL I 27,804g22,00j I 125347,5 I i L257.gg,4I I IIN3236,26 1  14.721. 55,74 I 
FONTE: SIAFIJ94 
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QUADR XXIII 
EXECUçAO oRcAMENTARIA DO UNDESP. POR REGIAO 1994 

TR .. . 
RFGIO ........... FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL PARITCIThAR TOTAL PART. % 

4  ............................................................................................... . 

NORTE 227.413,53 71.351,55 134.204,31 267983.15 700 932.54 5.35 

AC -- 
2.31T3 134 204.31 - 13652-4.('" 1)4 

I 5() )(iU.()U - - - 150.U.u0 1.15 

AM 59955.33 18425.84 - 2u7214.34 285595.51 2.18 

PA I' 458.20 37471.49 14 613.80 69 545.48 u.53 

RO 7 96972 .-., 

RR - -- - - 

TO - 5163.78 - 46 155.01 51318.79 

NORDESTE 199610,46 857 455,56 874 809,17 283 190,36 2215 065,55 16,93 

- 11.715,89 230 788,91 - 242,504.80 1.85 

BA - '7984,8 - 91815.69 169800.47 1,3u 

CE - 31633.73 111 375.49 7.677,03 150686.25 1.15 

MA - 14.318,82 - 16945.37 31 204.19 0.24 

PB 9455.65 152,727.27 15529.75 177 12.67 1.36 
W PE Ii 211.69 367 036.61 379 917.50 7200,00 65 365.80 5.85 

pi - 10 075.60 - 30653.94 40 729.54 0.31 

RN 100.398,77 216554.07 - - 316,952.84 2.42 

SE 88 000,00 118,680.41 - 113 368.58 320,048,99 2.45 

SIJDESTE 496.335,67 2.462.969,33 597283,30 1.654.234,57 5.210822,87 39,83 
- 

- ES 3573.38 28.949,16 - 200,00 39.724.54 0.30 

MG 141 495.81 1 325 139.14 244 383.30 172 820.70 1.883.838.95 14.40 

pj 207,809.48 218,113.69 282 320.00 1.247693.95 1,955,937,12  14.95 

SP 143.455,00 890.767,34 70 580.00 226.519,92 1331.322.26 10,18 

suL 265.603,84 298.181,66 1.112.059,17 295.435,20 1.971.279.87 15.07 

PR - 146,258.61 112 233.49 98,042.95 356 535,05 2.3 

RS 243.785,66 102.169,52 518,481.08 153.291,73 1.017.727,99 7.78 

Sc 21.818,18 49.753,53 481 344,60 44. 100,52 597.016,83 4,56 

CENTRO 

OESTE 127.010,99 307.122,10 162.232,07 875.851,60 1.472.216,76 1115 

OF 99 910,99 128.607,79 - 805268.25 1.033.787,03 7.90 

GO 7900,00 65.540,84 62.541,00 70,583,35 206.565,19 1.58 

\fl - 23.117,00 99691,07 - 122.808,07 0.94 

MS 19200.00 89 856.47 - - 109,056.47 0,83 

AIN 560.000,00 161.260,96 791.637,71 - 1.512.898,67 11.57 

BRASIL 1,875.974,49 4.15&341,16 3.672.223,73 1376.694,88 13.083.23616 100,00 

PART % 14,34 31,78 28,07 
- 

25,81 100,00 
- 

• FONTE: SIAFT -94 
-. 

*TN RECURSOSDO TESOURONACIONAL 
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F.JNE'O NACIONAL LIE LIESE'JOLL)IENTU DA EtIIJCCAO 

SEF)ICO LIE RECURSOS HUHANUS - S S H 

R:LACO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-1994 

* 
082 50194 JO€S FROSO DA SILVA A)IINISTDOR ATIVOS 

083 40074 JORGE LJJIZ ROSA ALJXILIAR OPERACI)L SERICOS ATIVOS 

084 40273 JORGE MAURICIO R. DA SILVA PROCURAIIOR AUTARQtJICO CEDIDO 

085 528280 JOSAFA TEIXEIRA CAALC41E MEDICO ATIVOS 

086 46784 JOSE ALVES IIA SILVA AGO4TE BE PORT1A All VOS 

087 403541 JOSE 8RtK YIEIRA HIRM4DA D(SE+ISTA ATIVOS 

088 1082 4O3JOSE EVARISM CORREA HElD AGENTE ADIINISTRATIVO ATIVOS 

089 50229 JOSE HICIO HEIIROS COSTA TECXICC Eli COHtJHICMO SOCIAL CEDIDO 

090 50173 JOSE PEIRA BE SOUTh HETO AISTA LIE SISIDIAS ATIVOS 

091 40890 JOSEFA JEW LIOPIES CO4TAD(W ATIVOS 

092 224261 JJLIA T4IA DN4TAS AK4LISTA III ATIVOS 

093 169316 JUSTIHINO ALVES DOS S4TOS AUXILIAR OPERACIOM. SVI0S ATIVOS 

094 50239 KLEBER JORGE LASM AHALISTA BE SISTDIAS CEDIDO 

095 40433 LAURA MILHG€H SOUSA TEC4ICO Eli ASSUI4TUS EDUCACI0NA AUVOS 

096 46800 LAURA RODRI&tES FEITOS.A AGENTE ADliIMISTRATIVO ATIVOS 

097 1082 40 4LEOROO DA SILVA FEITOSA AGENTE ADIISTRATIVO ATIVOS 

098 40775 LIDIA MIRIAH MO6EIRA LOBO CONTADOR CEDIDO 

099 1093827L1L1A SEBASTIN4A P. BERZOINI TECHICO Eli ASSUI4TDS EDUCACIONA CEDIPO 

10 46801 LIICILA LIMA DA MOTh AGENTE AlIMISTRATIVO CEDIDO 

101 109359 4UJC11€IRY LIMA CMDOSO TECHICO Eli CUH(IIICACAG SOCIAL ATIVOS 

102 40948 LUCIMEIIE BEZERRA DAP4TAS TECHICO Eli ASSUNTUS EDUC.ACIO4A CEDIDO 

103 4,67 10 LUtZ ANTONIO TII)I ECG4OIISTA FUNCAC X COWIANCA 

104 46566 LUIZ ROGERIO ROSA AGENTE ADHIMISTRATIVO ATIVOS 

105 46754 LUZIMAR FERIRA LIE ASSIS TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONA ATIVOS 

106 46972 LUZDIETE LEDNISIA H. ELSING NISTA BE SISTEIIAS E IET000S CEDIDO 

107 46712 MA DA TRINDADE R. DOS. SANTO AROUIVISTA ATIVOS 

108 39332 MA DO SOCORRO PINHEIRO BEZER ARQUIVISTA ATIVOS 



14 

uNIlU NC1ON44L tE E[EhcOLcIMEN TO tA EEUCACAO 

SERVICO DE RE(URSOS HUt1ANOS - S S H 

RLLCAO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-1994 

055 i082387FRCISC0 CLOS € CALU [TILO8RAF0 ATIVOS 

056 46833 FRMCISCC BE ASSIS ROCA CON TA DCR AflVOS 

057 46755 FRICISCC RICDO DE MO€SES E CONTADOR A  TI VOS 

058 46834 GENIVAL FR4CISC0 DA SILVA AlINISTRADOR ATIVOS 

059 46835 GILBETO DUTRA EE FREITAS AGENTE AiMISTRATIVO ATIVOS 

060 55726 GILSOP4 6OOY tiE SOUZA E SILVA MEDICO ATIVOS 

061 50209 GUSTAIJO ROIfU DA SILVA ADE AGENTE ADHINISTRATIYO ATIVOS 

062 46751 W-LEMA ROSA S(BASTIAO AGENTE ADPD4ISIRATIVO ATIVOS 

063 50151 €LENI CE HORATU DA SILVA OPERADOR LE CfUTACAO A TWOS 

064 46706 HELlO PCNO DA SILVA TECNICO EH ASSIJ4TOS EDUCXIONA ATIVOS 

065 46752 HELVIA FORTES ROI61ES 8IBLIOTECARIO ATIVOS 

066 50152 HE4AMDES PIES DOS REIS ANALISTA tIE ORGIlACAO E METO ATIVOS 

067 39578 }1JIWRTD JOAQUIM tiE POR.S ADIINIS1RADOR ATIVOS 

068 46763 ILKA FEIRA TECICC EM AS&J11DS EDUCACIONA ATIVOS 

069 46529 tM TOPIIE YDA ADP1INIS1RADOR CEDILIIJ 

070 106376 4IRIOVALDO DIAS N411ME5 A6ENTE ADI$ISTRATIVO ATIVOS 

071 46837 IV4I MARUS FIRA AGENTE ADPINISTRATIVO ATIVOS 

072 53492 IVILDA ALiES ARA4JJO AGENTE ADPIINISTRATIVO A11VOS 

073 46748 IVANILDE DA SILVA SOUSA A6O41E AtINISTRATIVO ATIVOS 

074 10823981ZAL10E DO PDO SATELES AGENTE ADNINISTRATIVO 

075 46839 JAIPE ROORI6tS BE Q(JEIROZ AGENIE ADNIISlRATIVO 

076 118969 JAIR MARQUES PIRA ANAL ISTA BE SISTEI1AS 

077 46787 JANETE APACIDA LIMA NOGLEIRA TECHICO BE PLN4EJANENTO 

078 46841 JAIETH MA DO HASCIMENTO WANDE AGENTE AIIIIMISTRATIVO 

079 41177 JOAG GOP4CALVES FOWSECA CONTADOR 

080 46745 JOAO(JIH RODRIGUES 1€ OLIVEIRA ADMINISTRADOR 

081 46843 JOMAS LISBOA NETO MOTORISTA OFICIAL 

AlT VOS 

A TIVOS 

A Ti OS 

ATIVOS 

A TIVOS 

ATIVOS 

FUPCAO tIE COPIAMCA 

ATIVOS 



F JNI.IO NCIONAL tiE LIESENVOLYIHEN TO tA EEIUCACAO 

SERYICO tIE RECURSOS HUHANOS - S R H 

RELACAO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-1994 

028 39796 C0S A(E&E1U CES TECNICO EM ASSTUS ED1ECIO4A ATIVOS 

029 55194 C0S LEITE ARALLJO AGENTE ADNINISTTIVO All VOS 

038 46761 CASSIA IE OLMRA S4TOS IE)4TE AOlNISTRAflVO ATIVOS 

031 45652 CECILIA MIA BARROS BIBLIOTECARIO All VOS 

032 46640 CELIA PIA 8ORIS HOLMDA TECNICO EM ASSJITOS EDLtACIOM AlT VOS 

033 40629 CLECIMA PCIA CIP0S TECNICO EM ASSIJ'FTUS EDLEAC IONA ATIVOS  

034 46753 CLEID( LUZIA COELJ40 RE)IUSCH TECNICO EM ASSII4TUS EDLMIONA ATIVOS 

035 41099 CRILDA O1I'IRA SANTOS TECN ICO 01 ASSUNTT)S EDUCACIONA CEDIJO 

036 39740 CRISTINA M. BOfIN DA SILVA ADI1INISTDOR A11VOS 

037 46781 D4IEL LUCINDA FE PROGRDOR ATIVOS 

038 1096 1674IaA DC, SILVA BORGES AGENTE ADNINISTTIV0 ATIVOS  

039 50176 D4ILU LUCINDA FARAGE ANAL ISTA BE SISTEIIAS SENIOR ATIVOS 

040 109 4727101A1A REJELLO BE SOUSA TECNICO 01 ASSLTUS EDIJCIOt4A ATIVOS 

041 53689 EDELZA MAR IA OR SOtiZA FREITAS PR0CJR*]R AUTQUIC0 ATIVOS 

GE 46826 EDJAI€ ALIEIDA BRAZ A6E)41E ADINIS1RATIVO ATIVOS 

043 46831 EDHAR EVAMOELISTA 00 NAGCIHEHT A60Tt AINISTR*TIV0 ATIVOS 

044 46744 EDNA M . GUIES OR MIRANDA PR=AW NJTAMICO ATIVOS 

043 659895 EDHEY OOHCALVES OR SOUZA AGEN1E AND4 41SUITTY0 ATIVOS 

046 40999 EGIDIA MARIA ALVES DA SILVA TECNICO 01 ALTUS EDUCIOHA ATIVOS 

047 50207 ELISALDO DAS D6AS SN4TOS TECNICC 01 #MW TOG EDUCXIONA ATIVOS 

040 50184 ELISEU TlBICIO BARBOSA AGENIE AIS1TIV0 ATIVOS 

049 46838 ELSOM LUll IEIXEIRA GOHES ADIIINISIRADOR ATIVOS 

050 1093581ELZAH1R00RE1t00HES AGENTEADNINISTRATIVO ATIVOS 

051 45661 EUAHDO PEREIRA COIMBRA 0161 TADOR ATIVOS 

052 55725 FER$DO BE HELO LUHA PEDICO ATIVOS 

053 45749 FEMDO MEVES 1€ LIIIA AGENTE IC IECANIZACA0 E APOID A11UOS 

054 6040907FLORENTINA OUVEIRA MACHADO AGENTE ADPIINISTRATIVG ATIVOS 



lk 

UNI.'U NCIONAL LE tiESEN'OL)IHENTO tA EtrUCACAO 
ESLICO tiE RECURSOS HUMNOS - S R H 

RELACAO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-199 

001 46822 ABDEILILS MAKIMENTO DOS SAN1U IED4ICO 01 ASStMTDS EDUWIONA 111V05 

002 46823 AHEA RODRIGUES EL LINA TECIC0 Eli ASSIJI 105 EDtACIO$A ATIVOS 

003 39237 AGLDO JOSE IL OLIVEIRA ARQUIVISTA ATIVOS 

004 40065 AGNOR CRUZ DA SILVA A6Ei41t ADNINISTRATIVO ATIVOS 

005 46824 ALDA MARIA MACAU06 PAULO IELEFONISTA ATIVOS 

006 46825 ALDAIR 0€ OLIVEIRA VELOSO TECICO Eli ASS&T0S EDUCACIONA ATIVOS 

007 46733 ALEIIL PEREIRA EL MORAlS AGENIE AOMINISIRATIVO ATIVOS 

ooe 46771 ALMIR PEREIRA EL SOIJZA ESTATIS1I: ATIVOS 

009 466937 ALVARO BATISTA IL SOIJZA MOTURISTA OF ICIAL ATIVOS 

010 40530 ANA ELIZABETh NEGREIROS BARROS A6EN1t ADIIINISTRATIVO CEDIDO 

011 46762 AMA LUCIA PENTEADO CESAR AGEN1E ADPIINISIRATIVO ATIVOS 

012 46775 ANAMARTHA DANTAS NEVES VIEIRA A6ENTE ADNINISTRAIIVO ATIVOS 

013 109 4722N40REA BE NEBEIROS NI)4ES A6EN1E ADNINISIRATIVO ATIVOS 

014 50377 ANGELA MA GONES RANOS IL SOLE AGNTE ADIIINISTRATIVO ATIVOS 

015 46634 ANIUHIA BARBOSA GONCALVES TECNICU Eli ASS1flDS OtJCIOHA All VOS 

016 46743 ANTUNIA LOPES IL BRITO 1EC141C0 Eli CONTABILIDADE ATIVOS 

017 46767 ANTONIO ADRIANO DA SILVA MOTORISTA OFICIAL ATIVOS 

018 46731 ANTONIO IL FARIA DUTRA FILNO AONINISTRADOR FUNCAO EL COFIANCA 

019 46590 ANTONIO FREIRE DA SILVA IlOTORISTA OFICIAL ATIVOS 

020 46955 ANTONIO RAMALHO ANAL IS IA IL ORGANIZACAJ E NE TB ATIVOS 

021 40570 AQIJISBELA A. VILARTUN ALMEIDA AGENTE ADIIINISTRAIIVO ATIVOS 

022 39373 AURA R. FEITOSA FIGIJEIREDO ARGUIVISTA ATIVOS 

023 46959 AURELI 0 JRJMENHA URRA ANALISTA IL SISTDIAS CEDIDO  

024 46828 AURIMAR PAIIA FERREIRA PROGRANADOR All VOS 

025 678555 AURO 0€ SOUZA ARRAIS DESE+ISTA TECNICO CEDIDO 

026 4,6741 BEATRIZ DA PAIXAO P. DEL FIACO AGEWit ADMINISTRATIVO CEDIDO 

027 40693 CARLOS ANTONIO IL 0. FERRERA ADMINISIRADOR ATIVOS 
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FUNERJ NCION4L tIE tIESEHYOLYIMENTO EIA EE!UCACAO 

SERVICO tiE RECURSOS HUHANOS - S S H 

RLACAO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-1994 

0. 
i' 41034 ROBTD DANTAS LOLENCC A6ENTE ADMIMISTRATIVO 

164 40407 ROBERTO ROQUE A. BE OLIVEIRA A6ENTE ADHINISTTIVO 

165 46554 ROSE MARY BE FATIMA C. FERIR A6EWTE AlINISTTIVO 

16.6 46790 ROSEMARY PEIRA BE OLIVEIRA TECICC EM ASSIJITUS EDUICACIONA  

167 46776 ROSIRE€ BA SILVA DOS REIS AUMINISTRADOR 

168 46718 SADY CAO1 FALCAO FILJIO ECONOM  

169 46780 SANDRA MARIA BA C. MASCIMENTO AUXILIAR OP. BE SERVICOS DIV 

A TI VOS 

A TwOS 

A TIVOS 

A TWOS 

A TWOS 

flICAD BE COWIANC.A 

ATIVOS 

170 413978 SIRA MARIA LIMA BE ALIEIDA TECNICD EM ASSIEDS EDiLI0$A ATIVOS 

171 46779 SILVIA RA ARACIDA S. BOTELIC AUXILIAR OPERACIONAL SERVICOS A TIVOS 

172 40859 SILVIA W IA MASCI1€i4TO AONINISTRADOR 

173 410134 SILVIO OIILID MAITO ADMINISTRADOR 

174 46005 SILVIO NOBRE SOUTh AGENit ADlINISTRATIVO 

175 46934 STELITA AMARAL ANGELO DIGITADOR 

176 46804 SUELY 1€ 0. AL(S BA SILVA BATILUGRAFO 

177 39461 SYLLA BE CASTRO VERAS ARQUIVISTA 

178 46812 T1A MARIA TEIXEIRA TECNICO 04 ASStNTOS EDUCACIOt 

179 46778 TELMA MA. C. VALENTE NEPCIIUCEJ4 AOENIE dMINISTA TIVO 

180 527757 TEREZI# HONORATO GUIMARAES AUILI* K DfEEH 

181 46794 ILISSES ANLETO P. ORLANDO PJ*P DI &i  TAM 

182 46943 VALDELICE RIIRO BE OLIVEIRA AGENIE Is:SbrIvo 

183 46806 VAJ01IR FEEIRA ULIVERID MO1IST* 1ICIM 

184 1082369VAU€NICIO FRAICISCO MA6A114AES DATIL0A1O 

185 28114 VALERIA MA. SANTIAGO J.MQtEIRA PROCUIRADOR AUTAROUICO 

186 46737 VAHIIER OLIVEIRA 8OES ECOHOMIS TA 

187 46772 VANIA L(PES BE SOUZA TECNIO EM ASSUNTOS EDUCIONA 

188 1094506WA01L9)I CARDOSO MUNES AGEJ4TE ADMINISTRATIVO 

189 45649 WILSON LObO AGEHTE BE MECANIZACAO E APOIO  

A TWOS 

CEDIDO 

A 1IVOS 

ATIVOS 

A TIVOS 

A TIVOS 

CEDIDO 

All VOS 

ATIVOS 

AT!  VOS 

A TIVOS 

A TIVOS 

ATIVOS 

CEDIDO 

FUNCAC BE COIANCA 

A TIVOS 

A TIVOS 

CEDIDO 



EUNt'O NACIONL DE t'ESEN')OL'IHENTO 11 A EDUCCO 

SERc'ICO DE RECURSOS HUt1ANOS - S R H 

RELACO RELACAO SERVIDORES DEZEMBRO-1994 

136 46739 MARIA ROUI6Es DA SILVA SOIJZA AUXILIAR OPRACI)4AL SERVICOS ATIVOS 

137 238855 MARIA RELY ALMEIIA DOS S4TUS AUXILIAR OR. SERVICOS DIVERS ATIVOS 

138 46792 MARIA StE..Y PJt€QE SOES 1tCICC E$ ASSUP4TOS EDUCAC IONA ATIVOS 

$ 

139 46768 PIIA XAVIER IE LIMA AGENTE AISTRATIVO ATIVOS 

00 45633 W1LEIDE DA SILVA OUVEIRA AUXILIAR OPERACIOM. SERVICOS ATIVOS 

141 39260 MARILEIDE PREIRA DOWIN TED4ICO EM ASSTUS ED(0CIONA ATIVOS 

LE 46808 MARILIA E( DIRCEU H. BGIFIH TECICO Eli ASSIJ4TDS EDUCAC IONA flJCAO DE CFIA$CA 

13 46750 MARI METE DE JE9JS S. NASCIMQT PROCIJRADOR MJTQUICO CEDIIO  

144 46759 PISA FRE ITAS AMARAL TELES COHTADOR ATIVOS 

145 46764 H.O€ AtJXILIADORA [* £SI.E AGENTE ADIIINISTRATIVO ATIVOS 

146 54705 $ARLI 6O(S DA SILVA OFEEIRA ATIVOS 

j(7 39631 MARLY IE MOVAES M. PESSOA AGENTE ADIIINISTRATIVO ATIVOS 

148 46730 MARTA DA SILVA PROC1JRADOR MJTAROUICO ATIVOS 

149 46697 MASSAE iATANADE TEClilCO BE PtANEJ€NTD ATIVOS 

150 40208 MAURILIO JOAO DE SOUTh ADMINISTRADOR ATIVOS 

151 1093 458M0$ICA ARJUHELA TMIRA COITADOR ATIVOS 

152 41059 HYRTES ALVES DA SILVA AGENTE ADHIISTRATIVO All VOS 

153 46714 PEIVAUcE ARMJJO IE SOUZA ARQUPJISTA ATIVOS 

154 50319 HELHA PENOES CTILHO TEC)41C0 Eli AS&J4TTIS EDUCACIOHA ATIVOS 

155 46746 ODESUALDO PEIRA DA SILVA ECOOHISTA ATIVOS 

156 46809 ORVALINA 0. SCIKTO S4TOS TECHICO EN ASSUWTUS ED(LACIOHA ATIVOS 

157 46717 PATRICID BROSO PAlS TECHICO EN ASS41DS EDUCACIDNA All VOS 

158 54124 PAULO AB4TES 1€ ANDRADE PIOTORISTA OFICIAL ATIVOS 

159 40841 PAPLO ROBERTO DE 0. CREA AGENTE ADHIHISTRATIVO CEDI DO  

160 46777 PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA AGENTE ADHIHISTRATIVO ATIVOS 

161 46553 RICARDO TEIXEIRA B ITTENCOURT ADFPINISTRADOR ATIVOS 

1o2 46785 ROEsERTA MACHADO DOS SAHIDS TECHICO 04 ASSUNTOS EtiUCACIONA ATIVOS 



F-UNDC' NACLONAL DE tESENtOLcIhENTO DA EITUCACAU 

SERVICO E'E RECURSOS HUMANOS - S R H 

I<LLACAO RELACAO SERVIDORES DEZEHBRO-1994 

109 40396 MA HELENA FIRA DOS SAN TOS AGEWTE ADMINISTRATIVO A TIvOS 

110 40162 MA JOAMA S FI6UEIDO DA SIL A6E4TE ADINISTRATIVO CEDIDO 

111 55276 MA ROSAMA MASCAREHHMTEIXEIR TECiC0 01 ASSkJ4TUS EDILIOA CEDIDO 

112 44838 MAGDA 0. IE MY1)K CDOSO A6EMTE AINIS1RATIVO ATIVOS 

113 50242 MAGDA RNEEL FERP4IS AOINISTRADOR ArIVOS 

114 46770 MANDEL ANTONIO RODRIGUB EN1E ADHIMISTRATIVO CEDIIO 

115 46711 MANUEl. MARCELIM0 AGENTE BE PPTARIA ATIVOS 

116 46798 MCELIA C. DOIlIH6tES DO PRADO TECICC Eli ASStM1DS EDLMIONA CEDIDO 

117 46774 MARCIA ELIAME FERREIRA LEN. DATILOGRAFO ATIVOS 

118 46765 MARIA ARJJ) E SOUZA AUXILIAR 01 ASSJJ4TOS EDUCACIDH ATIVOS 

119 80598 MARIA CELIA DE LIMA TECMICO ElI ASSII41DS DUCACIONA ATIVOS 

120 46769 MARIA WSTOOIO DA SILVA AGEJ4IE A4INISTRATIVO CEDIDO 

121 53690 MARIA BE FATIMA 110Th LEMDRO AGEMTE AD$INISTRATIVO ATIVOS 

122 50296 MARIA DE JOSE FERREIRA RUCMA AGENTE ADHINISTRATIVO ATIVOS 

123 197898 MARIA 11 LOLDES DOS STUS DATILOGRAFO ATIVOS 

124 50141 MARIA DO AMPARO SOUSA BRITO AGENTE AOIIIMISTRATIVO A11VOS 

125 46513 MARIA IO1U43OS DA SILVA PG4TE CONTADOR ATIVOS 

126 403425 MARIA ELIZEIE LIMA FCAO A6ENTE ADMIMIS1RATIVO ATIVOS 

127 46758 MARIA FRANCISCA SOARES AG041E ADHINISTRATIVO A11VOS 

128 108357 4lARIA GORElt SODRE AUXILIAR DE AS.}ITOS EDUCACION ATIVOS 

129 46760 MARIA GORETTI DA UWA AUJO TECNICO 01 ASSUWTOS EDUCACIOMA All VOS 

130 27827 MARIA IZABEL CVES MARQUES PSICOIO6O CEDIDO 

131 41227 MARIA IZABEL IE Ai4DRM( EURICH ADMIHIS1RAD(]R CEDIDO 

132 46747 MARIA JOSE ALEIDA BRAZ AUXILIAR OPER DE SERVICOS DIV ATIVOS 

133 46803 MARIA JOSE BARBOSA ROCMA DATILOGRAFO ATIVOS 

134 41004 MARIA LETICIA 0 A C GUIIIARA AGETE AD1INISTRATIVO All VOS 

135 468 11 MARIA LUCIEME ALVES LIMA AGEMTE ADMIMISiRATIVO All VOS 



- seleçao de pessoal redistribuido de outros Orgàos e entresta de estawanos 
contrat dos. objetivando a compatibilizaçäo do perfil do individuo as 
necessides da Autarquia. 

- criação de 100 novos cargos técnicos na lotacão do FNDE, decorrentes 
da redistnbuicào de cargos do extinto [NAMPS. 

10 

7. DIFICULDADES E PROBLEMAS WENTEFICADOS 

Recorrendo aos relatórios de atividades de exercicios anteriores, observa-se 
que vários dos problemas existentes foram devidamente encaminhados e os positivos 
resultados são uma realidade. Entretanto, alguns daqueles mesmos problemas permanecem e 
outros a eles se somararn, de forma a exigir que o FNDE continue a atuar no limnite de sua 
capacidade de trabaiho, haja vista o alcance a natureza e a gravidade das dificuldades 
existentes. quais sejam: 

7.1. CONDICOES DE TRABALHO 

- inadequadas condiçöes de trabaiho, decorrentes do reduzido espaco fisico, 
da obsolescéncia dos equipamentos em utilização e do elevado volume de 
papéis que circulam pela Autarquia. Tais condiçaes geram desgaste, 
insatisfaçao e baixa produtividade, agravados pelo excesso de trabaiho em 
alguns setores e pela falta de incentivos que contribuam para a valorização do 
servidor; 

7.2. RECURSOS HUMANOS 

- auséncia de uma politica que conduza ao aperfeicoamento ftinciona1 dos 
servidores e o seu racional aproveitamento nas unidades ou setores do 
Autarquia, de acordo corn as necessidades e atribuicOes de cada uma, 

- insuficiéncia de pessoal, particularmente no aspecto qualitativo, gerando 
sobrecarga de trabaiho ao reduzido numero de pessoas lotadas na Autarquia, 
agravado pelas deficiéncias e dificuldades no recrutamento de novos 
funcionários, compativeis corn os perfis exigidos para ocupacao dos espacos 
onde a caréncia é major; 

7.3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO FNDE 

- inadequada estrutura administrativa da Autarquia e inexisténcia de 
Regimento Interno correspondente, acarretando dificuldades de toda ordem 
no seu ftincionamento, face as indefiniçôes das competéncias das unidades, 



UNLIO NACIONL LIE tIESENYOLYIHENTO t'A EEIUCACAO 

SERYICO tIE FECURSOS HUHNOS - S F H 

LCO IELACAO SERVIEJORES DEZEPIBRO-1994 

19 46738 ILMA DA SILVA BRRTO TtLOISTh ATIVOS 




